
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ - MT 
EDITAL Nº 001/2017 

O Prefeito do Município de Matupá - MT, Sr. Valter Miotto Ferreira, através da Comissão Organizadora do 
Concurso Público, nomeada pela Portaria 6365/2017, considerando o disposto na: Constituição Federal Art. 37 
Incisos I, II, III, IV; na Constituição do Estado de Mato Grosso Art. 129 Incisos I, II, III e V; na Lei Orgânica Municipal; 
na Lei Complementar nº 013/2003, que cria a estrutura de cargos, carreiras e vencimentos de provimento efetivo 
dos profissionais da educação básica de Matupá e suas respectivas alterações, Lei Complementar nº 080/2013 
que cria o plano de cargos, carreira e vencimento dos servidores da administração geral municipal, na Lei 
Complementar nº 081/2013 que trata sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, das autarquias e 
das fundações,  divulga e estabelece normas específicas para a abertura das inscrições para a realização e seleção 
de candidatos para provimento de vagas em cargos vagos da Estrutura Administrativa e destina-se ao 
recrutamento e seleção de candidatos aos cargos descritos no Anexo I, mediante as condições estabelecidas neste 
edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público de Provas será regido por este edital e fiscalizado pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público, nomeada pela Portaria 6365/2017, e a responsabilidade técnico administrativa do concurso 
será executada pela empresa Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME. 
1.2. O concurso destina-se a selecionar candidatos para admissão no quadro de servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Matupá aos cargos dispostos no Anexo I deste Edital, onde se encontram também dispostos os 
respectivos vencimentos, carga horária de trabalho, escolaridade e número de vagas disponíveis. 
1.3. A seleção de que trata este edital será composta de: 
a) Prova Objetiva para avaliação de conhecimentos teóricos para todos os cargos;  
b) Prova Prática de habilidades profissionais para os cargos descritos no item 6.4.1; 
c) Teste de Aptidão Física para o cargo de Educador Físico;  
d) Avaliação psicológica para análise de perfil aos candidatos ao cargo de Cuidador Social 
1.4. A taxa de inscrição referente a cada cargo é a estabelecida no quadro a seguir: 

Quadro I - Valores da Taxa de Inscrição 

Cargos Taxa de inscrição 

Cargo de Nível Superior R$ 100,00 

Cargo de Nível Médio Completo e Incompleto R$ 70,00 

Cargo de Nível Fundamental Completo e Incompleto R$ 30,00 

2 – DA INSCRIÇÃO 
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. A inscrição será online/presencial efetuada, exclusivamente via internet, nos endereços eletrônicos 
http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ no período compreendido 
entre as 08:00 horas do dia 02 de maio de 2017 até as 23:59 horas do dia 21 de maio de 2017 (horário oficial do 
Estado de Mato Grosso) mediante o preenchimento do requerimento eletrônico de inscrição e o pagamento da 
taxa a ela pertinente, por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária. Caso o candidato não tenha 
acesso à internet ou tenha dificuldade de concluí-la, o mesmo pode comparecer na sede da Prefeitura Municipal 
de Matupá no período matutino, das 07:00h às 11:00h e em horário de expediente (07:00h às 11:00h e 13:00h às 
17:00h) na Secretaria Municipal Assistência Social, para realizar sua inscrição.  
2.2.1. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo, categoria 
profissional/especialidade/área de atuação escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada. As demais 
inscrições realizadas não serão consideradas. 
2.2.1.1. O requerimento eletrônico de inscrição e o valor pago referente a taxa de inscrição são pessoais e 
intransferíveis. 
2.2.1.2. O boleto para recolhimento da taxa de inscrição estará disponível nos endereços eletrônicos 
http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ deverá ser impresso após a 
conclusão do preenchimento do formulário de inscrição. 
2.2.2. A impressão do boleto e o respectivo pagamento da taxa de inscrição, estabelecidos no subitem 2.2, 
poderão ser efetuados até o horário limite das transações bancárias da data de vencimento constante no boleto. 
2.2.3. Para efetivação da inscrição via internet o candidato que não tem acesso à internet poderá utilizar, nos dias 
úteis, junto aos locais descritos no item 2.2, o qual irão auxiliar na realização da inscrição.  
2.2.4. O candidato poderá obter o Edital regulador do concurso nos endereços eletrônicos 
http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/. A Master Z Assessoria e 
Consultoria Ltda - ME, e o Poder Executivo do Município de Matupá não se responsabilizam por pedidos de 
inscrição que deixarem de ser concretizados por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas e 
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congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.4. Não será aceito pedido de inscrição via postal, via fax, via correio eletrônico, condicional ou extemporâneo. 
2.5. O valor da taxa de inscrição não será devolvido sob hipótese nenhuma, salvo em caso de cancelamento ou 
suspensão do concurso, por conveniência ou interesse da Administração, ou ainda, pelo pagamento feito em 
duplicidade pelo candidato, mediante requerimento próprio e na forma a ser estabelecida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.6. Ao preencher o requerimento eletrônico de inscrição, é vedada qualquer alteração posterior, o candidato 
indicará um único cargo, categoria profissional/especialidade/área de atuação ao qual concorrerá às vagas. 
2.7. As informações prestadas no requerimento eletrônico de inscrição são da inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME do direito de excluir do concurso público 
aquele que o preencher com dados incorretos ou incompletos, bem como se constatado, posteriormente, que os 
mesmos são inverídicos. 
2.8. O candidato cuja inscrição for validada pela Master Z  Assessoria e Consultoria Ltda - ME deverá imprimir 
seu Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, no qual estarão impressos: o nome e o código do cargo, categoria 
profissional/especialidade/área de atuação, ao qual concorre, o número de inscrição, se concorre às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência, o nome completo, a data de nascimento, o número do documento de 
identidade, bem como a data, o horário e o local de realização das provas além de outras orientações úteis ao 
candidato. 
2.8.1. O CDI estará disponível, nos endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ após confirmação de pagamento e homologação dos candidatos 
inscritos. Caso o candidato não consiga obter o CDI, deverá entrar em contato com a comissão do concurso através 
de requerimento escrito a qual entrará em contato com a Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME, caso 
necessário a qual providenciará as pendências requeridas. 
2.8.2. É obrigação do candidato conferir os dados constantes no CDI. 
2.8.3. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no CDI deverá ser solicitada pelo candidato ao fiscal 
de sala, no dia e no local de realização das provas, e constar no Relatório de Ocorrências da Sala. 
3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
3.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa 
renda ou desempregado, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico, e/ou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007, e os doadores regulares de sangue na forma das Leis Estaduais n° 6.903/97 poderão requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição através do link disponível nos endereços eletrônicos 
http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ no período entre os dias 02 à 07 
de maio de 2017. 
3.2. A condição de baixa renda familiar será comprovada mediante a indicação do número do NIS - Número de 
Identificação Social. 
3.3. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de carteira específica do órgão expedidor 
comprovando a regularidade de no mínimo três doações no período de doze meses. 
3.4. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no requerimento eletrônico de isenção, poderá ser 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. 
3.5. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3.6. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de solicitar o pedido de isenção pela internet no período informado no item 3.1. 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
3.7 Ao solicitar a isenção o candidato deverá entregar os documentos descritos nos itens 3.2, 3.3 e 3.4, bem como 
o requerimento de isenção em anexo disponibilizado nos endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br 
e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ devidamente preenchido e assinado, à Prefeitura Municipal de 
Matupá, impreterivelmente no período entre dia 02 à 07 de maio de 2017, no endereço: Avenida Hermínio 
Ometto nº 101 – ZE-022, CEP: 78.525-000 MATUPÁ – MT, TELE/FAX: (66) 3595 3100 – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATUPÁ / COMISSÃO DO CONCURSO 001/2017, ou por meio dos correios, utilizando o serviço de SEDEX ou 
semelhante, para o mesmo endereço supracitado. 
3.7.1. A comprovação da tempestividade da solicitação será feita pela data da postagem do documento. 
3.7.2. A documentação para solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição, postada por SEDEX, 
conforme disposto no item 3.7, deverá ser encaminhada individualmente por cada candidato. 
3.8. A documentação comprobatória da condição de baixa renda ou desempregado descrita no item 3.1, será 
analisada pela comissão do concurso que emitirá o parecer de deferida/indeferida. 
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3.8.1. O candidato poderá, a critério da Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME, ser convocado para 
apresentar documentação original, bem como outros documentos complementares. 
3.9. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será publicado no Diário Oficial de 
Mato Grosso, nos endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ e disponibilizado a partir de 11 de maio de 2017 
3.10. Os candidatos cujas solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição forem indeferidas deverão, 
para efetivar sua inscrição no concurso, acessar os endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ e imprimir o respectivo boleto para efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição dentro do prazo indicado no subitem 2.2. 
3.11. Os candidatos com pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos que não efetuarem o 
pagamento da taxa de inscrição, na forma do disposto no subitem 3.10, serão automaticamente excluídos do 
concurso. 
3.12. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará 
automaticamente inscrito, e poderá emitir comprovante de inscrição autorizado. 
4. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 
4.1. Considera-se deficiente o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo Decreto Federal n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, 
que participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, considerando as condições 
especiais previstas neste Decreto, na Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
4.1.1. Aos candidatos com deficiência é garantido o direito de se inscreverem neste concurso, desde que as 
atribuições e aptidões específicas estabelecidas para o cargo, categoria profissional/especialidade/área de 
atuação, pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 
4.1.2. O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas, deverá indicar sua opção no 
requerimento eletrônico de inscrição, no campo apropriado a este fim. 
4.2. Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, o candidato deficiente que 
pretenda concorrer às vagas reservadas por força de lei deverá declarar essa condição no requerimento eletrônico 
de inscrição, observado o disposto no subitem 4.4 deste Edital. 
4.3. O candidato inscrito como deficiente participará do concurso em igualdade com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários e dia de aplicação das 
provas, bem como à nota mínima exigida para aprovação. 
4.4. O candidato, com deficiência, que necessitar de condição especial para a realização da prova, no ato da 
inscrição, deverá informá-la, sendo vedadas alterações. Caso não o faça, fica sob sua exclusiva responsabilidade 
a opção de realizar ou não a prova. 
4.4.1. O candidato deverá entregar o requerimento de tratamento diferenciado, disponível para impressão nos 
endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
devidamente preenchido, assinado, fundamentado e acompanhado de laudo médico e a condição especial 
necessária, em envelope tipo pardo, lacrado e identificado, na Avenida Hermínio Ometto nº 101 – ZE-022, CEP: 
78.525-000 MATUPÁ – MT, TELE/FAX: (66) 3595 3100 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ / COMISSÃO DO 
CONCURSO 001/2017, ou por meio dos correios, utilizando o serviço de SEDEX, impreterivelmente até 25 de maio 
de 2017. 
4.4.1.1. O laudo mencionado no subitem 4.4.1, deverá especificar o tipo e grau da deficiência, com a expressa 
referência ao Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID vigente, a provável causa da 
deficiência e o enquadramento previsto no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e 
suas alterações. Não serão considerados resultados de exames e/ou documentos diversos do descrito. 
4.4.1.2. Caso o candidato não cumpra o disposto nos subitens 4.1.2 e 4.4.1.1 deste Edital, perderá o direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, sendo automaticamente posicionado na listagem 
de ampla concorrência. 
4.4.1.3. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever terá o auxílio de um fiscal, não podendo 
a Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME e o Município de Matupá serem responsabilizados, sob qualquer 
alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
4.4.2. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e de razoabilidade 
do pedido pela Master Z Assessoria e Consultoria Ltda - ME. 
4.4.3. A comprovação da tempestividade da solicitação de condições especiais para realização das provas será 
feita pela data de protocolo de entrega do requerimento de tratamento diferenciado e do laudo médico. 
4.5. O candidato, com deficiência, que não realizar a inscrição, nos termos do subitem 4.4 e seus subitens, não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
4.6. O candidato inscrito como deficiente, se classificado, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu 
nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 
4.7. Para posse, a deficiência do candidato será avaliada pelo Perito da Prefeitura Municipal de Matupá, que 
emitirá laudo pericial fundamentado, sobre a qualificação como deficiente e sobre a compatibilidade da 
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deficiência com o exercício das atribuições do cargo público efetivo, decidindo de forma terminativa sobre a 
caracterização do candidato como deficiente. 
4.8. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a 
concorrer às vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência, 
mantendo a sua posição na lista geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
4.9. Concluindo o laudo pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, categoria profissional/ 
especialidade/ área de atuação, o candidato será excluído do concurso. 
5 – DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
5.1 – Os cargos, vagas, e especificações serão os constantes do ANEXO I do presente edital. 
5.2 – As atribuições sintéticas de cada cargo constam no ANEXO III do presente edital. 
5.3 – Os candidatos a qualquer cargo obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao cargo, em todo o território do 
município, ou seja, área rural ou urbana, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, não 
cabendo a estes optar por prestar os serviços na cidade (área urbana) ou no interior (área rural), respeitando o 
lotacionograma e a ordem de classificação, sendo que a recusa em prestar os serviços, na vaga de direito, importa 
em desistência tácita do presente concurso. 
6 – DAS PROVAS 
6.1 – Data e local das provas objetivas e pratica: 
6.1.1 – As provas objetivas serão realizadas na data prevista de 04 de junho de 2017 das 08h00 às 12h00, (horário 
oficial do estado de Mato Grosso), no local a ser indicado em edital complementar específico, que estará 
disponível nos endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
6.2 – Das características das provas objetivas: 
6.2.1 – As provas objetivas terão duração máxima de 04 (quatro) horas contadas a partir do momento em que 
todas as informações forem prestadas aos candidatos. 
6.2.2 – A constituição das provas objetivas por nível é a seguinte: 

Nível superior 

Provas Nº de Questões Peso da Questão 

Língua Portuguesa 10 4 

Matemática 10 1 

Conhecimentos Gerais 10 1 

Conhecimentos Específicos 10 4 

Nível Médio Completo e Incompleto 

Provas Nº de Questões Peso da Questão 

Língua Portuguesa 10 4 

Matemática 10 1 

Conhecimentos Gerais 10 1 

Conhecimentos Específicos 10 4 

Nível Fundamental Completo e  Incompleto 

Provas Nº de Questões Peso da Questão 

Língua Portuguesa 10 6 

Matemática 5 4 

Conhecimentos Gerais 5 4 

6.3 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 
6.3.1 – O candidato deverá comparecer no local da aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica azul ou preta de tubo transparente, e 
documento de identidade original; 
6.3.2 – Os Portões serão abertos as 7h00 e fechados, impreterivelmente as 7h30, em hipótese alguma será 
admitida a entrada nos locais de provas, de candidatos que se apresentarem após a hora determinada para o 
fechamento dos portões; 
6.3.3 – Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no 
item 6.3.1; 
6.3.3.1 – O fiscal de sala e a coordenação do concurso não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento 
de objetos, bolsas, celulares e outros que forem deixados na sala pelos candidatos. 
6.3.4 – Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original 
ou outro documento original, com foto, de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista ou Carteira de Motorista nos moldes atuais. 
6.3.4.1 – O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 
candidato; 
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6.3.5 – Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de 
eleitor ou outro diferente daqueles citados no item 6.3.4; 
6.3.6 – Durante as provas não será permitida qualquer espécie de consulta nem o uso de máquinas calculadoras 
ou outros objetos elétricos ou eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, bips ou outros comunicadores; 
6.3.6.1 – Também não será permitida a consulta a qualquer material impresso ou escrito como apostilas, livros, 
manuais ou caderno de prova de outro candidato; 
6.3.7 – Não serão considerados aptos a realizarem as provas àqueles eventuais candidatos que estejam 
impossibilitados de comparecerem aos locais determinados para a realização das mesmas; 
6.3.8 – Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão 
de Resposta preenchido a caneta esferográfica preta ou azul não porosa de tubo transparente; 
6.3.9 – As questões respondidas erroneamente não anularão as questões respondidas corretamente; 
6.3.10 – As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão 
consideradas nulas; 
6.3.11 – Os pontos, relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração serão 
atribuídos a todos os candidatos que prestarem à prova naquele cargo; 
6.3.12 – Em nenhuma hipótese haverá 2ª chamada, eliminando-se o candidato faltoso; 
6.3.13 - O candidato só poderá sair da sala de provas depois de decorrido 01(uma) hora do início da prova, exceto 
para ir ao banheiro, tomar água ou amamentar. 
6.3.14 – Os 3 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente 
quando todos tiverem concluído a prova, assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala, sob pena de eliminação. 
6.3.15 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das prova, além de solicitar 
atendimento antecipadamente para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança 
em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 
6.3.15.1 – Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. 
A falta de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.  
6.3.16 – Ao encerrar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal o Cartão de Resposta devidamente assinado, 
sob pena de desclassificação.  
6.3.17 - O candidato poderá retirar-se da sala levando o caderno de questões, somente depois de 02 (duas) horas 
do efetivo início da prova.  
6.3.17.1 – Após a conclusão do período de aplicação da prova, os cadernos de questões que restarem serão 
incinerados. 
6.3.18 – Somente será permitido ao candidato ausentar-se da sala de provas para ir ao banheiro e para beber 
água, acompanhado de um fiscal. 
6.3.19 - O gabarito provisório será disponibilizado no dia 04 de junho de 2017 após as 17h00, nos endereços 
eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ e no mural da 
Prefeitura. 
6.3.17 - O gabarito com resultado oficial será disponibilizado a partir do dia 12 de junho de 2017 nos endereços 
eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ e no mural da 
Prefeitura. 
6.4 – DAS PROVAS PRATICAS  
6.4.1 As provas práticas têm caráter classificatório e eliminatório sendo aplicada somente esta etapa os 
candidatos aos cargos de: Motorista Transporte Escolar, Operador de Máquinas Pesada II, Tratorista e Pedreiro.  
6.4.2 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
6.4.3 Os candidatos aos cargos descritos no item 6.4.1 realizarão prova prática na área de conhecimento em que 
irão atuar, a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área. 
6.4.3.1 Para os candidatos ao cargo de Motorista Transporte Escolar a prova prática constará de exame prático 
de direção veicular, na presença de examinadores, em percurso a ser determinado no momento da prova, com 
duração aproximada de 10 (dez) minutos, onde serão avaliados os seguintes itens: verificação das condições do 
veículo, partida e parada, uso do câmbio e dos freios, localização do veículo na pista, observação das placas de 
sinalização, velocidade desenvolvida, e obediência às situações do trajeto. O aproveitamento do candidato na 
prova de direção veicular será avaliado em função da pontuação negativa das faltas cometidas no percurso. A 
pontuação e o tempo de execução de cada tarefa serão atribuídos de acordo com a sua importância e 
complexidade. A prova poderá ser realizada com  caminhão e/ou ônibus do transporte Escolar e do setor de obras 
da Prefeitura Municipal de Matupá. 
6.4.3.2 Para os candidatos ao cargo de Tratorista e Operador de Máquinas Pesadas II ( escavadeira hidráulica e 
motoniveladora) a prova prática constará de exame prático de direção veicular, na presença de examinadores, 
em percurso a ser determinado no momento da prova, com duração aproximada de 25 (quinze) minutos, onde 
serão avaliados os seguintes itens: verificação das condições do veículo, partida e parada, desenvoltura do 
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candidato na execução de tarefas com o maquinário inerente ao cargo. O aproveitamento do candidato na prova 
pratica será avaliado em função da pontuação negativa das faltas cometidas na execução das tarefas. A pontuação 
e o tempo de execução de cada tarefa serão atribuídos de acordo com a sua importância e complexidade. A prova 
será realizada em Maquinário utilizado no pátio de obras da Prefeitura Municipal de Matupá.  
6.4.3.3 Para os candidatos ao cargo de Pedreiro a prova prática constará da execução na presença de 
examinadores de tarefas como: mistura de massa para reboco e concreto, assentamento de tijolos, amarração de 
ferragens para caixaria bem como outras tarefas correlatas ao cargo. 
6.4.4 A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, totalizando 100 (cem) pontos, sendo considerados 
aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos nas referidas provas. 
6.4.5 As provas práticas serão realizadas na cidade de Matupá, em local que será divulgado no mural da Prefeitura 
Municipal e no site http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
6.4.6 As provas práticas terão datas e locais divulgados em Edital Complementar de Convocação a partir do dia 20 
de maio de 2017. 
6.4.6.1 A convocação que trata o item 6.4.6 será dos candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 na 
prova objetiva. 
6.4.7 Os candidatos convocados deverão comparecer no local indicado para realização da prova munidos do 
comprovante de inscrição e documento de identidade, para os candidatos aos cargos de motorista e operador de 
maquinas, estar portando a CNH-Carteira Nacional de Habilitação; caso contrário, não poderão efetuar a referida 
prova. 
6.4.8 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato. 
6.5 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 
6.5.1 As provas de Aptidão Física têm caráter eliminatório sendo aplicada ao candidato ao cargo de Educador 
Físico. 
6.5.1.1 As provas de Aptidão Física serão realizadas na cidade de Matupá, em local que será divulgado no mural 
da Prefeitura Municipal e nos sites http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
6.5.1.2 As provas de Aptidão Física terão datas e locais divulgados em Edital Complementar de Convocação a 
partir do dia 20 de maio de 2017. 
6.4.6.1 A convocação que trata o item 6.4.6 será dos candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 na 
prova objetiva. 
6.5.1 O candidato que não realizar o teste de aptidão física, não atingir a performance mínima em qualquer um 
dos testes ou que não comparecer para a sua realização ou que infringir qualquer proibição prevista neste edital, 
independentemente do resultado alcançado nos testes físicos, será considerado inapto e, consequentemente, 
eliminado do concurso público, não tendo classificação alguma no certame. 
6.5.2 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas, etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade 
física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
6.5.3 Será considerado apto no teste de aptidão física o candidato que atingir a performance mínima nos testes. 
6.5.4 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos candidatos em cada 
teste será, exclusivamente, a realizada pela banca.   
6.5.5 DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL (PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO E FEMININO) 
6.5.5.1 O teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com um silvo de apito. A metodologia 
para a preparação e a execução do teste de flexão abdominal para os candidatos do sexo masculino e feminino 
obedecerão aos seguintes critérios: 
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na posição completamente horizontal de todo 
o corpo em relação ao solo, com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos, os braços 
atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando o solo; 
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do movimento, realizando um movimento 
simultâneo, onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser flexionado 
(posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em 
seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso. Esse 
movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução. 
6.5.5.2 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:  
a) o auxiliar de banca examinadora irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o exercício 
não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca examinadora repetirá o número da última repetição 
realizada de maneira correta; 
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b) a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pelo auxiliar da banca examinadora; 
c) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares (com os joelhos completamente 
estendidos) também devem tocar o solo; 
d) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente aí será contada uma execução completa; 
e) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os pés devem tocar o solo, o tronco deve 
ser flexionado e os cotovelos devem alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo; 
f) somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se ao soar o apito para o término da prova 
e o candidato estiver no meio da execução, esta não será computada. 
6.5.5.3 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira, 
após um tempo não menor do que cinco minutos da realização da tentativa inicial. 
6.5.5.4 Será eliminado o candidato do sexo masculino que não atingir o mínimo de vinte e cinco repetições e a 
candidata do sexo feminino que não atingir o mínimo de doze repetições. 
6.5.6 DO TESTE DE CORRIDA DE DEZ MINUTOS (CANDIDATOS DOS SEXOS MASCULINO E FEMININO) 
6.5.6.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o prazo de dez minutos para percorrer a distância mínima 
exigida. A prova será realizada em local previamente demarcado. 
6.5.6.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de dez minutos para os candidatos dos 
sexos masculino e feminino obedecerá aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os dez minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, 
podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito;  
c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá utilizar relógio para 
controlar o seu tempo; 
d) ao passar pelo local de início da prova, cada candidato deverá dizer, em voz alta, o número fixado em sua 
camiseta para o auxiliar de banca examinadora que estiver marcando o seu percurso e será informado de quantas 
voltas completou naquele momento; 
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele momento 
e aguardar a presença do auxiliar de banca examinadora que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida, 
podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se 
encontrava quando soou o apito de término da prova. 
6.5.6.3 A correta realização do teste de corrida de dez minutos levará em consideração as seguintes observações: 
a) o tempo oficial da prova será controlado pelo cronômetro do presidente da banca examinadora, sendo o único 
que servirá de referência para o início e término da prova;  
b) orienta-se que, após o apito que indica o término da prova, o candidato não pare bruscamente a corrida, 
evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), 
no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término da prova; 
c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a realizada pelos auxiliares 
da banca examinadora. 
6.5.6.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de dez minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito encerrando a 
prova; 
c) não aguardar a presença do auxiliar de banca examinadora que irá aferir mais precisamente a metragem 
percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberação pelo auxiliar de banca examinadora. 
6.5.6.5 O teste será realizado em uma única tentativa. 
6.5.6.6  Será desclassificado: 
a) o candidato do sexo masculino que não atingir a distância mínima de 1.400 metros; 
b) a candidata do sexo feminino que não atingir a distância mínima de 800 metros; 
c) os candidatos dos sexos masculino e feminino que realizarem procedimento proibido, previsto no edital. 
6.5.7 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE: 
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da 
prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
b) Não apresentar a documentação exigida;  
c) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos;  
d) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 
e) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 
 



6.6  AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA ANÁLISE DE PERFIL 
6.6.1 Para os candidatos ao cargo de Cuidador Social, a avaliação psicológica para análise de perfil terá caráter 
eliminatório que contará da análise de: traços de personalidade, atenção e concentração, como agir em situações 
de stress, traços de agressividade, equilíbrio emocional, habilidades com crianças e adolescentes. 
6.6.2 A data e local, assim como os convocados para a avaliação será que será divulgado no mural da Prefeitura 
Municipal e nos sites http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
6.6.3  O Critério para a convocação levará em consideração os 10 (dez) primeiros classificados ao cargo de 
Cuidador Social. 
7 – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS PRÁTICA E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS: 
7.1 – Os programas das provas objetivas, onde constam às matérias a serem exigidas nas provas, fazem parte do 
ANEXO II do presente Edital. 
7.1.2 – Para obter a classificação final o candidato terá que alcançar, no mínimo, a média de nota 50 (cinquenta) 
pontos originados da soma das provas objetivas, sendo eliminado o candidato que não obtiver pelo menos um 
acerto em qualquer das provas objetivas aplicadas. 
7.1.3 – Para os cargos que possuem prova prática será aplicada a média da soma das provas objetiva e prática, 
estando automaticamente eliminado o candidato que não alcançar 50 (cinquenta) pontos na objetiva e/ou 50 
(cinquenta) pontos na prática. 
7.1.4 - As atribuições típicas do cargo e suas funções estão destacadas no ANEXO III do presente Edital. 
8 – DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1 – Dos critérios de classificação: 
8.1.1 – Para os cargos descritos no item 6.4.1 a média da soma entre a prova objetiva e a prova prática; 
8.1.2 – Para os demais cargos se dará pela média das notas obtidas na prova objetiva. 
9 – DA DESCLASSIFICAÇÃO: 
9.1.1 – Será considerado desclassificado do concurso público o candidato que: 
a) Ausentar-se de quaisquer das provas; 
b) Descumprir as normas constantes deste Edital ou as impostas pela Equipe de Coordenação do Concurso Público 
nº 001/2017; 
c) Utilizar-se de meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou ainda, que 
seja flagrado com “cola” ou passando “cola” para outro candidato; 
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
e) Não entregar a documentação exigida no ato da posse no prazo determinado no ato convocatório, ressalvados 
os casos permitidos por lei; 
f) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 
g) Aprovados, não comparecerem nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação. 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO 
10.1 – Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios 
de desempate pela ordem a seguir: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003 entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada. 
b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; (se houver) 
c) Maior nota na prova prática (se houver) 
d) Maior nota na avaliação psicológica de perfil (se houver) 
e) Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
f) Maior nota na prova de Matemática; 
g) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
h) Candidato que tiver mais idade. 
11 – DO RESULTADO FINAL 
11.1 – O resultado final do concurso público será homologado por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
observado o prazo legal para interposição de recursos e será publicado no site referido neste edital e 
facultativamente na imprensa local, de forma resumida ou integral, a critério da Administração Pública. 
12 – DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE. 
12.1 - Os candidatos classificados serão convocados para nomeação, atendendo às necessidades da 
Administração, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido neste Edital 
ou naquelas vagas criadas por Lei Complementar durante a validade do concurso; 
12.2 – As convocações deverão ocorrer de forma intercalada entre os candidatos em situação normal e os 
candidatos portadores de necessidades especiais, sendo que o primeiro candidato a ser convocado, será o em 
situação normal, seguido por um candidato portador de necessidade especial; 
12.3 – Os candidatos nomeados serão convocados por decreto publicado na AMM (Associação dos Municípios 
Mato grossenses)-https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, e facultativamente na imprensa local –
http://www.matupa.mt.gov.br e www://www.masterzconcursos.com.br/2017/Transparencia/, a comparecerem 
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em data, horário e local preestabelecido para tomarem posse e receberem a designação do respectivo local de 
trabalho; 
12.4 – Para tomar posse o candidato deverá apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada em 
cartório, que comprove o que segue abaixo: 
12.4.1 - Cédula de Identidade; 
12.4.2 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88); 
12.4.3 - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
12.4.4 - Certidão de Casamento ou Nascimento; 
12.4.5- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos; 
12.4.6 - Certidão de Nascimento dos filhos; 
12.4.7 - Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão); 
12.4.8 - Cartão do PIS/PASEP; 
12.4.9 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
12.4.10 - Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do domicílio dos 
últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado); 
12.4.11 - Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 
12.4.12 - 01 (uma) foto 3x4, atualizada; 
12.4.13 - Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se 
comprovante de quitação de anuidade e certidão de regularidade Administrativa e Financeira; 
12.4.14 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
12.4.15 - Comprovante de Escolaridade, por meio de histórico, diploma e certificado, conforme exigência do cargo 
ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
12.4.16 - Declaração constando endereço residencial; 
12.4.17 - Declaração de Bens do candidato no ato da posse; 
12.4.18 - Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 
12.4.19 - Cópia do CPF e RG do cônjuge; 
12.4.20 - Declaração de não infringência do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e da disponibilidade do 
tempo para cumprimento da carga horária. 
12.4.21 - Comprovante de sanidade física e mental, expedido pelo médico do município. 
12.4.22 - Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da Administração Municipal, pela 
Medicina do Trabalho.  
12.4.23 – Todos os exames correrão às expensas do candidato; 
12.4.24 – Os exames complementares a serem realizados e apresentados (original e cópia) no momento do exame 
médico admissional são os abaixo discriminados: 
12.4.25 – Exames Laboratoriais: 
            12.4.25.1 – Urina tipo I; 
            12.4.25.2 – Hemograma completo; 
            12.4.25.3 – VDRL; 
            12.4.25.4 – Protoparasitológicos; 
13 – DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO 
13.1 – A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, sendo vinculados 
ao regime próprio de Previdência Social. 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – O presente concurso público terá o prazo de 2 (dois) anos contados a partir da sua homologação; 
14.1.1 – Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período por expressa determinação do prefeito 
municipal; 
14.2 – A inscrição neste concurso público, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a 
aceitação por parte do candidato de todas as normas constantes deste Edital; 
14.3 – Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a nomeação, a Secretaria 
Municipal de Administração promoverá tantas convocações e nomeações quantas julgar necessárias durante o 
período de validade do concurso dentre os candidatos classificados, observando sempre o número de vagas 
existentes, ou que venha ser criadas por Lei Complementar Especifica; 
14.4 – Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o candidato que não comparecer 
nas datas estabelecidas pela referida secretaria para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos; 
14.5 – O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o 
exercício legal do cargo para o qual foi aprovado será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser 
aproveitado para outro cargo, ressalvados os casos previstos em lei municipal; 
14.6 – A Secretaria Municipal de Administração de Matupá – MT poderá convocar, para o preenchimento de vagas 
surgidas no decorrer do prazo de validade deste concurso público, os candidatos classificados no mesmo, 
observando-se o cargo e a ordem rigorosa de classificação; 



14.7 – A Secretaria Municipal de Administração fará divulgar, sempre que necessárias, as normas complementares 
ao presente Edital e avisos oficiais; 
14.8 – A classificação do candidato não assegurará o direito ao seu ingresso automático e imediato ao cargo para 
o qual se habilitou, estando a sua convocação condicionada à necessidade da Administração Pública; 
14.9 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe 
diz respeito; 
14.10 – Todas as publicações pertinentes ao presente concurso, enquanto em andamento, serão feitas pelos sites 
http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
14.10.1 – As publicações relativas à homologação do concurso e à convocação dos aprovados serão tornadas 
públicas por meio da Imprensa Oficial, e facultativamente na imprensa local, sendo de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento de tais publicações; 
14.11 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a 
Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2017 e empresa Master Z  Assessoria e Consultoria Ltda - 
ME. 
14.12 - Os candidatos que necessitarem de atendimento especial, para a realização das provas (gestantes e 
lactantes) deverão requerer por escrito junto a Comissão Organizadora do Concurso Público, com antecedência 
mínima de 72 horas no endereço descrito no item 3.7.  
14.13 - Caso o candidato não utilize da prerrogativa disposta no subitem 14.12, terá tratamento igualitário junto 
aos demais concorrentes. 
14.14 - O deferimento para o tratamento especial será avaliado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – Do Cronograma do Concurso Público nº 001/2017, (as datas informadas são prováveis e passíveis de serem 
alteradas através de editais complementares) ANEXO IV: 
15.1.1 – Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição: de 02 à 07 de maio de 2017; 
15.1.2 – Divulgação do resultado das solicitações de isenção de taxa de inscrição: a partir do dia 12 de maio de 
2017, podendo ser prorrogado; 
15.1.3 – Período Geral de realização de inscrição com pagamento de taxa: de 02 à 21 de maio 2017; 
15.1.4 – Data da Publicação da Lista com o nome dos candidatos inscritos e os locais de provas escrita: a partir de 
31 de maio de 2017 
15.1.4.1 – A Lista dos locais de realização das provas com a relação dos candidatos ficara disponível no Átrio do 
Paço Municipal e/ou nos endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e 
http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
15.1.5 – Data provável da realização das provas objetivas: 04 de junho de 2017; 
15.1.6 – Prazo para divulgação dos gabaritos: serão divulgados no dia seguinte ao da realização das provas nos 
endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/  
15.1.6 – Divulgação dos classificados em ordem decrescente de nota: até 30 (trinta) dias após a realização das 
provas. 
16 – DOS RECURSOS: 
16.1 – Dos atos praticados pela Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2017 caberá recurso na 
forma da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da data da sua divulgação, ressalvados 
os prazos específicos previstos neste Edital: 
a) Indeferimento de inscrição: 48 horas; (somente por escrito junto a comissão organizadora do concurso). 
b) Divulgação do gabarito das questões objetivas: dia seguinte a realização das provas: 48 horas; (somente via 
sistema online). 
c) Divulgação do resultado do concurso: dois dias úteis; (somente por escrito junto a comissão organizadora do 
concurso). 
16.2 – Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo 
das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos os recursos sem argumentação plausível; 
16.3 – Se, do exame dos recursos resultarem na anulação de questão o ponto a ela correspondente será atribuído 
a todos os candidatos relacionados à mesma, independentemente da formulação ou não de recurso; 
16.4 – Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos 
recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação 
decorrente das impugnações; 
16.5 – O recurso deverá ser digitado através requerimento eletrônico, via sistema de inscrição online, o qual será 
destinado à Comissão Organizadora e protocolado automaticamente via sistema.  
16.6 – A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado 
no átrio da Prefeitura Municipal de Matupá – MT e dado conhecimento no site supracitado. 
16.7 – Todos os anexos pertinentes a inscrição e informações deste edital de concurso estão disponibilizados nos 
endereços eletrônicos http://www.matupa.mt.gov.br e http://www.masterzconcursos.com.br/2017/ 
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ANEXO I 

TABELA DE CARGOS 

Cargo Escolaridade 
Jornada 

Semanal 
Vencimento 

Nº de 

Vagas 

Nº de 

Vagas 

PNE 

Local 

Agente Administrativo Escolar Médio 30 horas R$ 881,25 1 - Zona Urbana 

Agente de Serviço Público  Nível Fundamental Incompleto 40 horas R$ 894,27 8 - Zona Urbana 

Assistente Social  
Curso Superior de Assistente Social e registro no Conselho Regional de Serviço 

Social - CRESS 
30 horas R$ 2.491,19 1 - Zona Urbana 

Agente Administrativo Nível Médio Completo, conhecimento em informática 40 horas R$ 990,09 3 1 Zona Urbana 

Auxiliar de Consultório Dentário 
Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante em Auxiliar de Consultório 

dentário e Registro no CRO 
40 horas R$ 990,09 2 - Zona Urbana 

Auxiliar de Consultório Dentário 
Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante em Auxiliar de Consultório 

dentário e Registro no CRO 
40 horas R$ 990,09 1 - Zona Rural 

Auxiliar de Creche Médio Incompleto 30 horas R$ 881,25 1 - Zona Urbana 

Auxiliar de Serviços Gerais  Nível Fundamental Incompleto 40 horas R$ 894,27 14 - Zona Urbana 

Auxiliar de Serviços Gerais  Nível Fundamental Incompleto 40 horas R$ 894,27 1 - Zona Rural 

Cozinheiro Fundamental 40 horas R$ 941,54 1 - Zona Urbana 

Cuidador Social Fundamental 40 horas R$ 941,54 1 - Zona Urbana 

Educador Físico 
Curso Superior com título de Bacharel em Educação Física e registro no Conselho 

Regional de Educação Física - CREF 
40 horas  R$ 2.648,37 1  Zona Urbana 

Educador Social Nível Médio Completo 40 horas R$ 941,54 1  Zona Urbana 

Enfermeiro 
Curso Superior de Enfermagem e registro no Conselho Regional de Enfermagem- 

COREN 
40 horas R$ 3.321,58 1  Zona Urbana 

Enfermeiro 
Curso Superior de Enfermagem e registro no Conselho Regional de Enfermagem- 

COREN 
40 horas R$ 3.321,58 1  Zona Rural 

Farmacêutico 
Curso Superior de Farmacêutico e registro no Conselho Regional de Farmácia- 

CRF 
40 horas R$ 3.321,58 1  Zona Urbana 

Fiscal de Tributos, Obras e Postura Nível Médio Completo  40 horas R$ 1.322,24 1  Zona Urbana 

Fonoaudiólogo 
Curso Superior de Fonoaudióloga e registro no Conselho Regional de 

Fonoaudiologia - CRF 
20 horas R$ 1.660,79 1  Zona Urbana 

Manutenção e Limpeza Fundamental 30 horas R$ 881,25 2  Zona Urbana 

Manutenção e Limpeza Fundamental 30 horas R$ 881,25 1  Zona Rural 

Médico  Curso Superior de Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 30 horas R$ 7.545,10 2  Zona Urbana 

Médico  Curso Superior de Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 40 horas R$10.060,56 1  Zona Rural 

Médico  Curso Superior de Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 40 horas R$10.060,56 3 1 Zona Urbana 

Médico Anestesista 

Ensino Superior Completo em Medicina e Certificado de Residência Médica em 

Anestesia e/ou Título de Especialista em Anestesia, acompanhados dos Registros 

no Conselho de Classe 

20 horas R$ 5.365,63 1  Zona Urbana 

Médico Cirurgião Geral 

Ensino Superior Completo em Medicina e Certificado de Residência Médica em 

Cirurgia geral e/ou Título de Especialista em Cirurgia Geral, acompanhados dos 

Registros no Conselho de Classe 

20 horas R$ 5.365,63 1  Zona Urbana 



Médico Ginecologista\Obstetrícia 

Ensino Superior Completo em Medicina e Certificado de Residência Médica em 

Ginecologia-Obstetrícia e/ou Título de Especialista em Ginecologia-Obstetrícia, 

acompanhados dos Registros no Conselho 

20 horas R$ 5.365,63 1  Zona Urbana 

Motorista Transporte Escolar  
Fundamental + Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” + Curso de 

Condutor de Veículos de Transporte Escolar 
40 horas R$ 1.587,24 2  Zona Rural 

Odontólogo 
Curso Superior de Odontologia e registro no Conselho Regional de Odontologia - 

CRO 
40 horas R$ 3.643,52 2  Zona Urbana 

Odontólogo 
Curso Superior de Odontologia e registro no Conselho Regional de Odontologia - 

CRO 
40 horas R$ 3.643,52 1  Zona Rural 

Operador De Máquinas Pesadas II  

(Escavadeira Hidráulica e 

Motoniveladora) 

Fundamental Incompleto + Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” 40 horas R$ 3.232,15 3  Zona Urbana 

Pedreiro Fundamental 40 horas R$ 1.045,02 1  Zona Urbana 

Professor Educação Infantil 
Licenciatura plena em Pedagogia com complementação em educação infantil e/ou 

normal superior com complementação em educação infantil 
30 horas R$ 1.986,28 4 2 Zona Urbana 

Professor Educação Infantil  
Licenciatura plena em Pedagogia com complementação em educação infantil e/ou 

normal superior com complementação em educação infantil 
30 horas R$ 1.986,28 1  Zona Rural 

Psicólogo Curso Superior de Psicologia e registro no Conselho Regional de Psicologia- CRP 20 horas R$ 1.660,79 1  Zona Urbana 

Recepcionista Fundamental 40 horas R$ 941,54 1 1 Zona Urbana 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Técnico em Enfermagem ou Curso Técnico de Enfermagem, com 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 
40 horas R$ 1.322,24 3  Zona Urbana 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Técnico em Enfermagem ou Curso Técnico de Enfermagem, com 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 
40 horas R$ 1.322,24 3  Zona Rural 

Técnico em Laboratório 
Ensino Médio Técnico em Laboratório de Análises ou Curso Técnico de 

Laboratório de Análises Clínicas, ou especialização em Análises Clínicas 
40 horas R$ 1.322,24 1  Zona Urbana 

Engenheiro Agrônomo 
Curso Superior de Engenharia Agronômica e registro no Conselho no conselho de 

classe - CREA 
40 horas R$ 4.016,00 1  Zona Urbana 

Engenheiro Ambiental 
Curso Superior de Engenharia Ambiental e registro no Conselho no conselho de 

classe - CREA 
40 horas R$ 4.016,00 1  Zona Urbana 

Engenheiro Civil 
Curso Superior de Engenharia Civil e registro no Conselho no conselho de classe - 

CREA 
40 horas R$ 4.016,00 1  Zona Urbana 

Engenheiro Florestal 
Curso Superior de Engenharia Florestal e registro no Conselho no conselho de 

classe - CREA 
40 horas R$ 4.016,00 1  Zona Urbana 

Engenheiro Sanitarista 
Curso Superior de Engenharia Sanitária e registro no Conselho no conselho de 

classe- CREA 
40 horas R$ 4.016,00 1  Zona Urbana 

Tratorista  Nível Fundamental Incompleto + Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” 40 horas R$ 1.323,52 1  Zona Rural 

 



ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Nível Fundamental e Fundamental Incompleto 
Língua Portuguesa: 
Leitura, compreensão e interpretação de texto.  Ortografia: emprego das letras e dos acentos. Divisão Silábica. 
Acentuação gráfica. Verbos: conjugação e emprego dos tempos e modos verbais. Homônimos e Parônimos. Substantivo 
e adjetivo. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sinônimos e antônimos. Formação das Palavras. Numeral. 
Matemática: 
Conhecimento básico com as quatro operações: adição, subtração, multiplicação e divisão. Conhecimento de operações 
básicas com números decimais. Conjuntos. Problemas matemáticos e de Raciocínio lógico. 
Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos atuais e dos últimos cinco anos relacionados a temas políticos, sociais e econômicos, do município, do 
Estado de Mato Grosso, Brasil e do Mundo. Direitos dos Deficientes, dos Idosos, das Crianças e Adolescentes. Aspectos 
históricos, geográficos, econômicos, cultural e populacional do Estado de Mato Grosso e do município de Matupá.  
 
Específicos para os cargos de Agente de Serviço Público, Auxiliar de Serviços Gerais e Manutenção e Limpeza: 
Rotina de trabalho com limpeza urbana e limpeza em prédios públicos. Noções de destinação correta do lixo. Noções de 
higiene, saúde e segurança no trabalho. Materiais de limpeza e higienização. Noções de assiduidade, responsabilidade 
e pontualidade no trabalho.  Noção de relações interpessoais no ambiente de trabalho. Noções de organização e 
responsabilidade no trabalho, Estatuto do Servidor Público Municipal.  
 
Específicos para o cargo de Cozinheiro 
Os alimentos. Proteção dos alimentos. Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho. Preparação dos 
alimentos. O gás de cozinha. Utilização e manuseio dos eletrodomésticos. Elaboração dos pratos. Estocagem dos 
alimentos. Controle de estoque. Melhor aproveitamento de alimentos. Conservação e validade dos alimentos. 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes. Conservação e higiene. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, 
nutrientes e alimentos. Relação entre saúde e alimento. A classificação dos alimentos. Os nutrientes e sua atuação no 
organismo. Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos. Cuidados ao compor frutas e 
verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios. Trabalho em equipe. 
Relacionamento interpessoal. Boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de 
trabalho. Noções básicas de atendimento ao público. A importância do diálogo, da tolerância e o respeito às diferenças. 
Posicionamento ético e sustentável, compreendendo a interatividade entre o homem e o meio, e sua influência na 
qualidade de vida, a fim de exercer seu papel como profissional e como cidadão. Conhecimento acerca do Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 
 
Específicos para o cargo de Cuidador Social: 
Conhecimento básico de higiene do ambiente e pessoal na infância. Noções de assiduidade, responsabilidade e 
pontualidade no trabalho. Estatuto do Servidor Público Municipal e Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 
Idoso, direito do deficiente e legislação pertinente ao cargo. 
 
Conhecimento Específico para o cargo de Motorista de Transporte Escolar:  
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, Deliberações, Portarias e demais leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção defensiva. Noções gerais de circulação 
e conduta. Noções básicas em mecânica. Noções de primeiros socorros. Manutenção e Limpeza de veículos. Noções e 
práticas e experiência de serviços ligados à área. Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e equipamentos. 
Atualização de tecnologia inerente à profissão. Trabalho em equipe. Relacionamento interpessoal. A importância do 
diálogo, da tolerância e o respeito às diferenças. Posicionamento ético e sustentável, compreendendo a interatividade 
entre o homem e o meio, e sua influência na qualidade de vida, a fim de exercer seu papel como profissional e como 
cidadão. Boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de trabalho. Noções básicas de 
atendimento ao público interno e externo.  Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Específicos para os cargos de Operador de Máquinas II e Tratorista Rural: 



Legislação e sinalização de trânsito; normas gerais de circulação e conduta; sinalização de trânsito; direção defensiva; 
primeiros socorros; proteção ao meio ambiente; cidadania; noções de mecânica básica de maquinas; código de trânsito 
brasileiro e seus anexos. Conhecimento na condução de veículos da espécie; manobras; conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando; manutenção do veículo; direção e operação veicular de máquinas pesadas 
motorizadas. Estatuto do Servidor Público Municipal. 
 
Específicos para o cargo de Pedreiro: Leitura e interpretação de projetos simples. Marcação de obra.  Fundações. Tipos 
de sapata, impermeabilização. Concreto armado: materiais empregados, execução de estruturas em concreto armado, 
traços de concreto, formas, ferragem. Tipos de argamassa: preparo e utilização. Construção em alvenaria: materiais 
empregados, técnicas de construção, ferramentas, equipamentos utilizados. Revestimento de pisos e paredes: materiais 
empregados, técnicas de execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura 
e repintura. Instalações hidrossanitárias. Usos de prumo, nível e esquadro. Noções sobre segurança no trabalho. 
Estatuto do Servidor Público Municipal. 
 
Específicos para o cargo de Recepcionista: 
Noções de atendimento ao público - pessoal, via telefone, digital. Comunicação social - usuário interno e externo. 
Noções de Redação Oficial: ofícios, comunicação interna, cartas, requerimento. Relacionamento interpessoal. Trabalho 
em equipe. Boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de trabalho. Noções básicas 
de atendimento ao público interno e externo. Controle de material. Noções de organização de arquivo. Correspondência 
comercial. Organização de documentos - arquivo, protocolo. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática; Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de arquivos, pastas e programas, compartilhamento de arquivos. Conhecimento de informática em 
Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização do Sistema Operacional Windows. 
Configurações Básicas do Windows. Configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 
2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da 
versão Adobe Reader 7.0). Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0). Noções básicas de Correio Eletrônico - Outlook.  Estatuto do Servidor Público de Matupá. Ética no serviço público. 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente - lei 8.069 de 1990).  
 
Nível Médio e Médio Incompleto.  
Língua Portuguesa: 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos escritos de diferentes gêneros textuais. Paródia e paráfrase. FONOLOGIA: 
Conceitos básicos. Classificação dos fonemas. Sílabas. Encontros Vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. 
ORTOGRAFIA: : emprego das letras e dos acentos, encontros consonantais e dígrafos . ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos. 
Acentuação tônica. Acentuação gráfica. Aspectos genéricos das regras de acentuação. As regras básicas. As regras 
especiais. Hiatos. Ditongos. Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das 
palavras. Conceitos básicos. Processos de formação das palavras. Derivação e Composição. Prefixos. Sufixos. 
Composição. Tipos de Composição. Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares. Classes de palavras. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen. O uso da Crase. Emprego dos Sinais de Pontuação. Interpretação e análise de textos. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, figuras de pensamento, figuras de construção ou 
sintaxe. Vícios de linguagem. 
 
Matemática: 
Conhecimento com as quatro operações: soma subtração, multiplicação e divisão. Conhecimento de operações com 
números inteiros, fracionários e decimais, regra de três simples e composta. Sistema métrico decimal: (comprimento, 
superfície, volume, capacidade e massa). Conjuntos. Operações com números racionais, razão e proporção, 
porcentagem, juros simples e composto. Potenciação e radiciação. Progressão aritmética e geométrica, cálculo de 
perímetro e área de figuras planas. Cálculo de volume. Operações MDC e MMC. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Equação de 1º e 2º graus. Raciocínio lógico. 
Números primos. Função quadrática. Problemas. Tratamento da informação: interpretação de gráficos e tabelas. 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, 



Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. 
Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. 
Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos atuais e dos últimos cinco anos relacionados a temas políticos, sociais e econômicos, do município, do 
Estado de Mato Grosso, Brasil e do Mundo. Economia Social. Questão Agrária. Distribuição de Renda. Terceiro Setor. 
Relações com o trabalho. Direitos dos Deficientes. Constituição Federal. Urbanização. Regiões Metropolitanas. 
Problemas Ambientais, urbanos e agrícolas. Meio Ambiente. População. Organização social, política e econômica do 
Brasil. Dívida Externa e Interna. Aspectos históricos, geográficos, econômicos, cultural e populacional do Estado de Mato 
Grosso e do município de Matupá. Noções de informática. Lei Orgânica do Município. 
 
Específicos para o cargo de Agente Administrativo Escolar e Agente Administrativo: 
Noções de atendimento ao público - pessoal, via telefone, digital. Comunicação social - usuário interno e externo. 
Noções de Redação Oficial: ofícios, comunicação interna, cartas, requerimento. Relacionamento interpessoal. Trabalho 
em equipe. Boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho, organização do local de trabalho. Noções básicas 
de atendimento ao público interno e externo. Controle de material. Noções de organização de arquivo. Correspondência 
comercial. Organização de documentos - arquivo, protocolo. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática; Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de arquivos, pastas e programas, compartilhamento de arquivos. Conhecimento de informática em 
Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização do Sistema Operacional Windows. 
Configurações Básicas do Windows. Configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 
2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da 
versão Adobe Reader 7.0). Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0). Noções básicas de Correio Eletrônico - Outlook.  Estatuto do Servidor Público de Matupá. Ética no serviço público. 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente - lei 8.069 de 1990). 
 
Específicos para o cargo de Auxiliar de Creche e Educador Social: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, As Políticas Nacionais para a Educação Infantil. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil parecer nº 022/98 do Conselho Nacional de Educação (CNE).  A Criança 
Portadora de Direitos - Estatuto da criança e do adolescente (lei 8.069 de 1990). Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil (RCNEI) - A Educação Infantil na perspectiva histórica, Creche, pré-escola, Educação Infantil seus 
conceitos, semelhanças e diferenças.  Desenvolvimento da criança de zero a seis anos, características, necessidades: 
afetivas, sociais, biológicas e cognitivas. Fundamentação filosófica e pedagógica (diretrizes, princípios e concepção do 
cuidar e educar) na Educação Infantil, a criança com necessidades Especiais. Lei federal nº 9.394/96- Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. A função do Técnico em Desenvolvimento infantil. Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Ética no serviço público.  
 
Específico para o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Postura:  
Conhecimento inerente ao cargo, Tipos de Tributos, Base de Cálculo, Lançamento, Prescrição, Decadência e Divida Ativa, 
conhecimento de legislação específica tais como: Constituição Federal, Código Tributário Nacional, Lei Complementar 
116/2003, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 157/2016. Código de Postura Municipal, Código de Obras 
Municipal. Conhecimento de informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. 
Utilização do Sistema Operacional Windows. Configurações Básicas do Windows. Configuração e utilização: Processador 
de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). Recursos Básicos 
e utilização do Adobe Reader (a partir da versão Adobe Reader 7.0). Configuração de Impressoras. Noções básicas de 
Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0). Noções básicas de Correio Eletrônico - Outlook. Ética Profissional. 
Estatuto do Servidor Público.  
 
Específicos para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário - ACD: 



Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações 
interpessoais e atendimento ao público; Anatomia dentária. Controle de infecção na prática odontológica. Educação em 
saúde bucal.  Notação dentária. Técnicas de aplicação de substâncias de prevenção à cárie dentária. Métodos e técnicas 
de controle da placa bacteriana. Características e indicações de uso da instrumentalização e dos equipamentos 
odontológicos. Princípios de organização, conservação, limpeza e esterilização de instrumental. Estatuto do Servidor 
Público Municipal.  
 
Específicos para o cargo de Técnico em Enfermagem: 
Conhecimentos Específicos: Ética Profissional. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional da Enfermagem. Métodos 
e técnicas de limpeza, preparo, desinfecção e esterilização, Central de Material e Esterilização: estocagem e manuseio 
de materiais, controle de esterilização, Antissepsia e assepsia, Infecções Hospitalares: conceitos, causas, prevenção, 
controle e tratamento, Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, Princípios gerais de Biossegurança: Precauções 
Padrão e isolamento. Assistência aos pacientes na alimentação enteral e parenteral e nas eliminações, Coleta de exames. 
Posições para exames e procedimentos terapêuticos. Registros de Enfermagem, admissão, transferência, alta, 
anotações no prontuário. Preparo e administração de medicamentos, cálculos de drogas: ação, dose, dosagem, métodos 
e vias. Sinais Vitais: temperatura, respiração, pulso e pressão arterial. Processo de segurança e conforto e prevenção 
das complicações da imobilização. Feridas: classificação, cicatrização, tratamento e curativos. Cuidados com a respiração 
do cliente: oxigenoterapia e nebulização. Calor e frio como agentes terapêuticos. Conceito, causas, sinais e sintomas, 
tratamento, prevenção e cuidados de Enfermagem nas afecções clínicas do aparelho respiratório: pneumonia, asma e 
enfisema pulmonar; sistema cardiocirculatório: Insuficiência Cardíaca Congestiva, Hipertensão Arterial, Edema Agudo 
de Pulmão; sistema digestório: esofagite, apendicite, gastrite; sistema glandular: Diabetes Mellitus, hipertireoidismo; 
sistema renal e urogenital: Insuficiência Renal Aguda e Crônica, infecção do trato urinário. Cuidados de Enfermagem no 
Centro Cirúrgico. Exames cirúrgicos. Fases do tratamento cirúrgico e cuidados de enfermagem no pré-operatório, 
transoperatório e pós-operatório de: drenagem de tórax, traqueostomia, apendicectomia, colecistectomia, 
gastrostomia, colostomia, prostatectomia, histerectomia, postectomia, nefrectomia, cirurgia intracraniana, herniorrafia, 
hemorroidectomia e tireoidectomia. Terminologia. Cuidados com o corpo após a morte. Cuidados de enfermagem em 
acidentes que caracterizam situações de emergência e urgência: queimaduras, choque elétrico, desmaios, vertigens, 
intoxicações, envenenamentos, picadas de animais peçonhentos, convulsão, estado de choque, asfixia, fratura, coma, 
parada cardiorrespiratória, hemorragias, traumatismos e ferimentos). Estatuto do Servidor Público Municipal.  
 
Específicos para o cargo de Técnico em Laboratório: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 
Amostras: coleta, procedimentos e cuidados na obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, 
utilização de anticoagulantes, processamento de amostras. Bioquímica: fundamentos, valores de referência e principais 
métodos utilizados nas análises bioquímicas (enzimas, carboidratos, compostos nitrogenados não proteicos, lipídeos, 
cálcio, fósforo, magnésio, sódio, potássio, cloro e ferro). Equilíbrio acidobásico, proteínas plasmáticas: de separação, 
cálculos de urina 24 horas. Testes utilizados para identificação bacteriana. Testes de sensibilidade e antimicrobianos; 
Classificação sanguínea ABO/Rh. Parasitológico: nomenclatura e classificação dos parasitas de importância médica, 
parasitas intestinais, parasitas do sangue e outros tecidos Vidraria: tipos, limpeza e desinfecção. Noções de 
biossegurança. Noções de anatomia e fisiologia humana. Estatuto do Servidor Público Municipal. Ética no serviço público 
 
Nível Superior:  
Língua Portuguesa:  
Interpretação de textos de diferentes gêneros textuais. Paródia e paráfrase. Texto literário e não-literário. Relação entre 
sentido e contexto: polissemia/conotação e denotação. Tipologias textuais: narração, dissertação e descrição. 
Linguagem e comunicação: linguagem verbal e não-verbal, língua/escrita e língua oral/variação linguística. Funções da 
Linguagem. Figuras de Linguagem. Ortografia - dificuldades da língua (a fim, afim/ a par, ao par/acerca, a cerca/ ao invés, 
mas/mais, bastante/bastantes, muito/muitos em vez, dentre outras). Classes Gramaticais, Gêneros dos Substantivos, 
Plural dos Compostos, Significação das palavras: sinônimo, antônimo, conotação, denotação, homônimos, parônimos, 
polissemia, figuras de linguagem, vícios de linguagem; Fonologia; Fonemas e letras. Emprego dos sinais de pontuação 
no texto. Acentuação gráfica. Emprego da crase. Uso dos Porquês, Significação dos elementos mórficos das palavras 
(sufixo, prefixo e radical). Aspectos morfossintáticos (função do: substantivo, adjetivo, pronome, verbo/período simples: 



termos associados ao nome e ao verbo). Sintaxe de colocação dos pronomes oblíquos átonos (ênclise, mesóclise e 
próclise). O processo de coordenação e subordinação (emprego dos conectivos). Compreensão e interpretação das 
relações morfossintáticas, semânticas e discursivas. Sintaxe de concordância: nominal e verbal. Sintaxe de regência: 
nominal e verbal. Elementos da textualidade: coesão, coerência, clareza, precisão/armadilhas do texto (ambiguidade e 
redundância). Semântica e Estilística. 
 
Matemática: 
Equações e sistemas de equações. Funções. Tratamento da informação: interpretação de gráficos e tabelas. 
Conhecimento com as quatro operações: soma subtração, multiplicação e divisão. Conhecimento de operações com 
números inteiros, fracionários e decimais, regra de três simples e composta. Sistema métrico decimal: (comprimento, 
superfície, volume, capacidade e massa). Conjuntos. Operações com números racionais, razão e proporção, 
porcentagem, juros simples e composto. Potenciação e radiciação. Progressão aritmética e geométrica, cálculo de 
perímetro e área de figuras planas. Cálculo de volume. Operações com MDC e MMC. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Equação de 1º e 2º graus. Raciocínio 
lógico. Números primos. Função quadrática. Problemas. Tratamento da informação: interpretação de gráficos e tabelas. 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, 
Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. 
Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. 
Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais:  
Conhecimentos atuais e dos últimos cinco anos relacionados a temas políticos, sociais e econômicos, generalidades e 
conceitos do município de Matupá, Estado de Mato Grosso, Brasil e do Mundo. Economia Social. Questão Agrária. 
Distribuição de Renda. Constituição Federal. Problemas Ambientais, urbanos e agrícolas. Meio Ambiente. População. 
Organização social, política e econômica do Brasil, Estado de Mato Grosso e do Município de Matupá. Dívida Externa e 
Interna. Aspectos históricos, geográficos, econômicos  e populacionais do Brasil, do Estado de Mato Grosso e do 
município de Matupá, Conhecimento de informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. 
Software. Utilização do Sistema Operacional Windows. Configurações Básicas do Windows. Configuração e utilização: 
Microsoft Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). Configuração de 
Impressoras. Noções básicas de Internet.  
 
Específicos para o cargo de Assistente Social: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da 
profissão; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. 
Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na 
administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade. 
Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação 
profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; 
Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 
8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Legislação Federal 
pertinente a profissão. Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público.  
 
Específicos para o cargo de Educador Físico: 
Fundamentos da Educação: filosóficos, sociológicos e históricos. Organização curricular. Organização e gestão do 
trabalho coletivo na escola. Planejamento das ações educativas. A organização do trabalho pedagógico na escola. 
Currículo e Diversidade. Educação Inclusiva. Práticas avaliativas na Educação básica. Conselho Tutelar, Escola e Família. 
PCN - Parâmetros curriculares nacionais. Referencial Curricular Nacional para a Educação infantil. Relação Professor-
aluno. A construção do conhecimento e o processo de ensino e aprendizagem. Processo didático pedagógico: 
planejamento, organização e desenvolvimento. Avaliação educacional: concepções e práticas. Legislação e Normas da 
Educação Brasileira: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, lei nº 10.436 – de 24 de Abril de 2002 – 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências, decreto nº 5.626, de 22 de dezembro 2005 



– Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 
da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, decreto nº 7.611, de 17 de Novembro de 2011 – Dispõe sobre a educação 
especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências,  Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; Parecer nº 04/98 da CNE/CEB – Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental; Lei nº 8069/90 
– Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 11274/06. Lei 7.040. Lei 10.172 Plano Nacional de Educação, Parecer nº 
14/99 – Conselho Nacional de Educação; Estatuto do Servidor Público do Município. 
 
Específicos para o cargo de Enfermeiro: 
A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital. O exercício profissional da enfermagem. Código de 
Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções 
Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Enfermeiro nos 
programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde 
da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho 
com grupos. Os serviços de enfermagem e a estrutura organizacional. Liderança e supervisão em enfermagem. Aferição 
de sinais vitais. Coleta de exames. Assistência ao exame físico. Tratamento de feridas. Suporte nutricional. Cálculo e 
administração de medicamentos: métodos e vias, posologia de drogas e soluções. Vigilância sanitária. Vigilância 
epidemiológica. Doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem em programas especiais: DST/SIDA-AIDS, 
imunizações, hipertensão, diabetes, pneumologia sanitária. Imunização. Legislação acerca do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Programa de atenção básica ampliada – Programa de saúde da família (PSF). Consulta ginecológica. Afecções 
ginecológicas. Assistência no pré-natal. Assistência no parto e puerpério. Aspectos do crescimento e desenvolvimento 
da criança. Procedimentos de rotina utilizados no atendimento do recém-nascido normal e prematuro. Agravos à saúde 
da criança e do adolescente. Métodos de esterilização de materiais. Assistência no pré, intra e pós-operatório. O 
atendimento de enfermagem em casos de urgência e emergência. Primeiros socorros; Parada cardiorrespiratória. 
Estados de choque; Queimaduras. Convulsões e desmaios. Intoxicações e Envenenamentos. Picada de animais 
peçonhentos. Ações do técnico em enfermagem nos exames complementares. Legislação do exercício profissional de 
enfermagem. O Código de Ética dos profissionais de enfermagem. Trabalho em equipe. Relações de trabalho. 
Humanização intra-equipes e atendimento ao público usuário.  Estatuto do Servidor Público do Município, Código de 
Ética da Profissão e Ética no serviço público.. 
 
Específicos para o cargo de Farmacêutico: 
Conceito, objetivos e atribuições de farmácia. Planejamento e gestão da assistência farmacêutica. Seleção de 
medicamentos. Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público. 
Armazenamento de medicamentos. Gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado. Aquisição e licitação de 
medicamentos e outros produtos para a saúde. Seguimento Farmacoterápico de pacientes em ambulatório: Farmácia 
Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia. Aspectos de biossegurança 
em farmácias. Farmacoepidemiologia e Farmacoeconomia. Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos. 
Farmacoterapia baseada em evidências. Análises farmacoeconômicas. Ética Farmacêutica. Análise Farmacêutica e 
Controle de Qualidade de Medicamentos. Cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de 
certificados de análise de medicamentos. Estabilidade de medicamentos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. 
Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, 
fabricação e acondicionamento. Sistemas de liberação de fármacos. Aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia 
de qualidade. Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Farmacologia e Farmacoterapia. Reações adversas a 
medicamentos. Interações medicamentosas. Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas. Farmacologia e 
farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e fúngicas. Farmacologia e farmacoterapia nas doenças do 
sistema cardiovascular. Farmacologia e farmacoterapia nas doenças neoplásicas. Farmacologia e farmacoterapia da dor 
e da inflamação. Farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação. Farmacologia do sistema nervoso central, 
autônomo e periférico. Segurança do processo de utilização de medicamentos. Produtos para a saúde relacionados com 
o preparo, administração e descarte de medicamentos. Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes. Política Nacional 
de Assistência Farmacêutica. Assistência Farmacêutica na Atenção Básica. Atenção de média e alta complexidade. 
Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público.. 
 
Específicos para o cargo de Fonoaudiólogo: 



Código de Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção 
básica. Atuação do Fonoaudiólogo nos programas Ministeriais. Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do 
Adolescente, Adulto e do Idoso. Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos. Sistema do Aparelho 
Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos e Objetivos de Testagem 
Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora Individual; Audiologia do Trabalho: 
Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; Audiologia Educacional; 
Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolinguísticas; Desenvolvimento da Linguagem; Estimulação 
Essencial; Deformidades Craniofaciais: Características Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento 
Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventivos, Avaliação e Fonoterapia; Distúrbios de Linguagem, 
da Fala e da Voz, decorrentes de fatores Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e Sócio-Ambientais; Desvios 
Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura 
Orofacial e Desvios da Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem 
da Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. Lei Orgânica do Município, ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente - lei 8.069 de 1990) e Estatuto do Servidor Público Municipal, Código de Ética da Profissão 
e Ética no serviço público.. 
 
Específicos para o cargo de Médico Clínico Geral, Médico Anestesista, Médico Cirurgião Geral, Médico 
Ginecologista/Obstetrícia, Médico Clínico Geral - PSF.                      
Resolução CFM nº 1931/2009 - Código de Ética Médica. Lei Federal 8080/1990 – Lei do SUS e suas atualizações. Portaria 
Ministerial nº 648/GM de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica e suas atualizações. A 
educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: 
Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, 
Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do 
Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por 
agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agente físico e químico; Doenças dos 
sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; 
Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; 
Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos 
de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumologias dos distúrbios 
metabólicos e endócrinos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos 
politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia 
e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. 
Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na 
internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Relacionamento Interpessoal e Estatuto do Servidor Público Municipal. 
 
Específicos para o cargo de Odontólogo: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Anatomia: Anatomia e Análise Funcional. Anatomia e Aplicação 
Clínica. Patologia Defeitos do Desenvolvimento da Região Maxilo Facial e Oral. Anomalia Dentária. Doenças Fúngicas e 
Protozoárias. Infecção Viral. Doença Imunológica e Alérgica. Patologia Epitelial. Patologia das Glândulas Salivares. 
Tumores de Tecidos Ósseos. Doenças do Osso. Cistos e Tumores Odontológicos. Manifestações Orais de Doenças 
Sistêmicas. Lesões Nodulares e Vegetantes. Lesões Pigmentadas. Lesões Brancas. Ulceras Bucais. Lesões Visico-bolhosas. 
Câncer Bucal. Endodontia: Semiologia endodôntica. Inflamação. Infecção; Métodos de diagnóstico em Endodontia; 
Alterações pulpares e peripaicais; Anatomia endodôntica. Material e instrumental endodôntico; Esterilização e 
desinfecção; Radiologia aplicada; Acesso cavitário; Odontometria e localizadores Técnicas de instrumentação tipo 
crown-down; Medicação intracanal; Irrigação; Obturação e técnicas; Materiais endodônticos; Lesão Endopério. Dor, 
pulpites, abscessos, hemorragias, drenagem, traumatismos dentários; Analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos; 
Cirurgia parendodôntica; Microbiologia dos canais radiculares e do periápice; Ortodontia: Crescimento e 
Desenvolvimento Craniofacial. Desenvolvimento das dentições pré-natal, decídua, mista e permanente. 
Desenvolvimento das dentições em maloclusões de classe I, II e III e mordidas abertas. Desenvolvimento dos problemas 
ortodônticos. Diagnóstico Ortodôntico. Tratamento dos problemas ortodônticos em crianças pré-adolescentes e na 
dentição permanente precoce; Saúde Coletiva: Controle da cárie dentária em populações. Determinantes de cárie 



dentária. Escala de propriedades de ação preventiva. Estratégia par a promoção de saúde bucal: princípios gerais. 
Estratégias populacionais e de alto risco. Níveis de atenção e política odontológica. Planejamento. Programação para 
clientelas específicas. Identificação de problemas. Educação em saúde. Dentística Restauradora: Materiais Dentários. 
Adesão aos Tecidos Dentários. Quando restaurar e quando deter a Doença Carie. Restaurações Diretas com Resinas 
Compostas em Dentes Anteriores e Posteriores. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas compostas. 
Restaurações Indiretas com Resinas. Abordagem Restauradora de Dentes Tratados Endodonticamente. Clareamento de 
Dentes. Agentes Clareadores. Proteção dos Tecidos Dentais. Cuidados Operatórios para as Técnicas de Clareamento. 
Cirurgia: Conceito de Biossegurança. Avaliação Pré e Pós-Operatória. Princípios da Anestesia Local. Técnica Cirúrgica. 
Exodontia Simples e de Dentes Impactados. Complicações em Exodontias. Cirurgia Pré-protética. Complicações 
Bucossinusais. Diagnóstico Diferencial e Biópsia. Cirurgia dos Tumores Odontogênicos. Cirurgia dos Cistos 
Odontogênicos e das Glândulas Salivares. Traumatologia Bucomaxilofacial. Complicações Cirúrgicas. Abordagem do 
Paciente submetido à Radioterapia ou a Quimioterapia. Controle das Desordens Temporomandibulares; 
Odontopediatria: Crescimento e desenvolvimento. Cariologia clínica. Tratamento das lesões cariosas em decíduas. 
Selantes de fóssulas e fissuras. Terapia endodôntica em decíduas. Traumatismos. Cirurgia bucal pediátrica.  Periodontia: 
Anatomia do Periodonto. Tecidos Periodontais. Classificação das Doenças. Periodontais. Métodos de Controle de Placa. 
Distúrbios Sistêmicos e o Periodonto. Cirurgia Periodontal. Microbiologia da Doença Periodontal. Epidemiologia e 
Etiologia da Doença Periodontal. Legislação Federal pertinente a profissão. Legislação acerca do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Programa Saúde Bucal. Programa de atenção básica ampliada – Programa de saúde da família (PSF). Legislação 
Federal pertinente a profissão. Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço 
público.. 
 
Específicos para o cargo de Professor Educação Infantil: 
Organização curricular. Organização e gestão do trabalho coletivo na escola. Planejamento das ações educativas. A 
organização do trabalho pedagógico na escola. Currículo e Diversidade. Educação Inclusiva. Práticas avaliativas na 
Educação básica. Conselho Tutelar, Escola e Família. PCN - Parâmetros curriculares nacionais. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação infantil. Relação Professor-aluno. A construção do conhecimento e o processo de ensino e 
aprendizagem. Processo didático pedagógico no ensino de Ciência: planejamento, organização e desenvolvimento. 
Avaliação educacional: concepções e práticas. Legislação e Normas da Educação Brasileira: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, Lei nº 10.436 – de 24 de Abril de 2002 – Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras, 
e suas atualizações, decreto nº 5.626, de 22 de dezembro 2005 – Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, 
que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, decreto 
nº 7.611, de 17 de Novembro de 2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e 
dá outras providências,  Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Parecer nº 04/98 da CNE/CEB 
– Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental; Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 
11274/06. Lei 7.040 – Gestão democrática. Estatuto e Plano de Cargos e Remuneração dos profissionais da educação 
Básica.  
 
Específicos para o cargo de Psicólogo: 
Conhecimentos Específicos: Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; A Motivação 
e a Aprendizagem; O processo de aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção; A 
Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; Os testes psicológicos. Etiologia das Deficiências Mentais. Desordens 
da Personalidade. Deficiências Mentais. Orientação de Pais. Conhecimentos em Psicomotricidade. Psicoterapia de 
grupo. Desenvolvimento infantil. Psicoterapia Breve; Orientação Familiar. Lei Orgânica do Município, ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente - lei 8.069 de 1990). Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público. 
 
 
 
Específicos para o cargo de Engenheiro Agrônomo: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Administração rural, política nacional de agricultura; irrigação e 
drenagem; agricultura; agricultura orgânica; compostos orgânicos; economia rural; entomologia econômica; fertilidade 
do solo; fisiologia vegetal; fitopatologia; fruticultura; geologia geral; irrigação e drenagem; mecânica, máquinas e 
motores agrícolas; meteorologia e climatologia; microbiologia agrícola; olericultura regional, estufas e hidroponia; 



paisagismo e arborização urbana; plano diretor; máquinas e implementos agrícolas; silvicultura. Legislação Federal 
pertinente a profissão. Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público. 
 
Específicos para o cargo de Engenheiro Ambiental: 
Avaliação de impactos ambientais. Bioindicadores de qualidade ambiental. Biossólidos na agricultura. Ecoeficiência. 
Economia ambiental. Gestão de recursos hídricos. Hidrogeologia. Legislação ambiental. Perícia ambiental. Planejamento 
ambiental. Sistemas de gestão ambiental. Sistemas de tratamento de água e esgoto. Lei Orgânica do Município, Estatuto 
do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público. 
 
Específicos para o cargo de Engenheiro Civil: 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; 
Resistência dos Materiais; Sistemas Estruturais; Planejamento e Orçamento de Obra; Topografia; Instalações Elétricas, 
Instalações Hidrossanitárias; Conforto Térmico: Desempenho de Materiais e Ventilação Natural; Acústica Arquitetônica; 
Iluminação Natural e Artificial; Técnicas Retrospectivas (patrimônio cultural edificado) Conceitos básicos de restauração; 
Intervenções em edifícios e conjuntos urbanos tombados; Levantamento arquitetônico; Diagnóstico do estado de 
conservação; Sistemas construtivos tradicionais e contemporâneos; Tecnologia das construções tradicionais e 
contemporâneas, Métodos e materiais utilizados em restaurações/consolidações e conservação de edificações; 
Sistemas construtivos tradicionais e Patologia dos materiais de construção civil e das construções. Legislação Federal 
pertinente a profissão. Código de Obras Municipal, Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da 
Profissão e Ética no serviço público. 
 
Específicos para o cargo de Engenheiro Florestal: 
Educação ambiental, ordenamento cientifico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema florestal, 
utilização racional dos produtos e bens florestais; Recursos naturais renováveis; Ecologia, climatologia, defesa sanitária 
florestal; Produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; Edafologia; processos de utilização de solo e de 
floresta; estrutura e propriedades dos solos e Interação dos solos com ecossistemas terrestres e hídricos; Implementos 
florestais; economia e credito rural para fins florestais; seus serviço afins e correlatos; Código Florestal; Sucessão 
Ecológica; Estabilidade dos ecossistemas; Usos da água; Impactos ambientais sobre os ecossistemas e agroecossistemas; 
Recuperação de matas ciliares e reserva legal; Desertificação: causa e efeito; Legislação Ambiental, 
Constituição brasileira e o meio ambiente. Lei de Crimes Ambientais: Lei nº 9605/98. Resoluções CONAMA: 010/90, 
278/01, 237/97 e 317/02. Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo do solo e reposição florestal: 
Instrução Normativa nº 04/02 (MMA), Instrução Normativa nº 03/02 (MMA), Instrução Normativa n.º 01/1996 (MMA), 
Instrução Normativa nº 031/04-N, Portaria n.º 007/03 (IBAMA). Política florestal; Solos e fertilidade. Manejo de bacias 
hidrográficas. Sistemas agroflorestais. Tecnologia de produtos florestais. Acesso e uso de produtos florestais e conflitos 
sociais. Plano de manejo em florestas nacionais. Incêndios florestais. Uso sustentado dos recursos florestais. Equilíbrio 
dos ecossistemas. Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais. Gerenciamento de Unidades de 
Conservação e Preservação Ambiental. Impacto ambiental e recuperação de áreas degradadas. Inventario e Avaliação 
de Patrimônio Natural. Sistemática Vegetal. Mecanização e Colheita Florestal. Entomologia Florestal. Fitologia Florestal. 
Silvicultura. Manejo Florestal. Inventario Florestal. Geoprocessamento. Combate a incêndios florestais. Lei Orgânica do 
Município, Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público. 
 
Específicos para o cargo de Engenheiro Sanitarista: 

Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Controle de Poluição e Qualidade das Águas. Sistemas de 
Captação e Adução de Água. Tratamento de Águas de Abastecimento. Sistemas de captação, tratamento e 
distribuição de Água. Sistema de Coleta e Transporte de Esgotos Sanitários. Tratamento de Destino Final de 
Esgotos. Estações Elevatórias de Água e de Esgotos. Sistemas de Drenagem Urbana. Sistemas de Coleta, 
Tratamento e Destino Final de Resíduos Sólidos Urbanos. Gestão Ambiental. Instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente. Avaliação de Impacto Ambiental. Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente a profissão. 
Estatuto do Servidor Público do Município, Código de Ética da Profissão e Ética no serviço público.. 
 
 
 



ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
(Descrição Sintética) 

 
Atribuições do Cargo de Assistente Social: Atua em atividades relativas à área de cuidados de higiene, alimentação e 
apoio às pessoas em situação de vulnerabilidade social: prestando serviços de âmbito social, individualmente e/ou em 
grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social. Organiza a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual; Programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através 
da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento; Planeja, executa e analisa pesquisas socioeconômicas, educativas e outras, utilizando 
técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra; Efetua triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos 
financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível; Acompanha casos especiais como problemas de 
saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de 
assistência, para possibilitar atendimento do mesmo; Realiza serviços que compreendem o cuidado de segurança física, 
da higiene e alimentação de criança e/ou adolescente e/ou adulto nos períodos diurnos e/ou noturnos; Observa e 
registra as ocorrências de toda ordem no âmbito do desenvolvimento do projeto que incluam as pessoas em situação 
de vulnerabilidade social; Presta atendimento geral às pessoas em situação de vulnerabilidade social no tocante aos 
encaminhamentos de suas necessidades: escola, saúde, lazer, profissionalização e cultura, sob orientação; Integra a 
equipe interdisciplinar, participando ativamente dos grupos de estudo, curso de capacitação ou reuniões, convocadas 
pela coordenação do Programa a que se vincula; Toma providências adequadas e/ou comunica a coordenação do 
Programa em situações especiais; Estimula o potencial criativo e laborativo de pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, nas atividades cotidianas nos locais de suas convivências; Estabelece um padrão de convívio grupal, solidário, 
familiar e comunitário.  
Atua na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; Opera sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Encaminhar através da unidade de administração de pessoal, 
servidores doentes e acidentados no trabalho ao órgão de assistência médica municipal; Assistir ao servidor com 
problemas referentes à readaptação ou à reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade, do trabalho, 
inclusive orientando sobre suas relações empregatícias; Levantar, analisar e interpretar para a administração da 
Prefeitura as necessidades, aspirações e insatisfações dos servidores bem como propor solicitações e sugestões; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humano sem sua área de atuação; Participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões comunidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planas 
e programas de trabalho afetos ao Município; Manter um relacionamento cortês e cooperativo com todos os 
companheiros de seu local de trabalho e com o público em geral;  Executar outras tarefas afins. O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 
O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens a trabalho e participar de capacitações. 
 
 
 
 



Atribuições do Cargo de Psicólogo: Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de psicologia; Presta assistência 
à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
Interagir com os Orientadores; Necessidades e da clientela alvo de sua atuação; Planeja, desenvolve, executa, 
acompanha, valida e avalia estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas; Participa, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária 
visando a construção de uma ação integrada; Desenvolve ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no 
âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; Realiza treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando 
solicitado. Desenvolve outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental 
e valorização do homem; Assessora, presta consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; 
Desenvolve e acompanha equipes; Intervém em situações de conflitos no trabalho; Orienta e aconselha individuais 
voltados para o trabalho; Aplica métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de 
grupo, etc.; Assessora e presta consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças 
para o trabalho; Planeja, desenvolve, analisa e avalia as ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a 
produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional; Desenvolve as ações voltadas para a 
criatividade, auto estima e motivação do trabalhador; Atua em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para 
elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos 
humanos; Participa no recrutamento e seleção de pessoal; Participa em programas e atividades de saúde e segurança 
no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho; Realiza estudos e pesquisas científicas 
relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho; Pesquisa de cultura organizacional; Pesquisa de clima 
organizacional; Desenvolve políticas de retenção de pessoal; Descreve e analisa cargos; Avalia desempenho; Participa 

em processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria; Colabora em projetos de 
ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho); Elabora e emite laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da organização; Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade 
de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à 
sociedade; Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas; Presta atendimento 
psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em 
relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento; Organiza e aplica testes, provas e 
entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal 
para possibilitar maior satisfação no trabalho; Efetua análise de ocupações e acompanhamento de avaliação de 
desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho; Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, 
realizando a identificação e análise de funções; Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de 
treinamento para se obter a sua auto realização; Atua na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de 
igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Opera sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados 
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 
O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 

 
 
Atribuições do Cargo de Odontólogo: Atuar em atividades relativas à área de assistência à odontologia: diagnosticando 
e tratando afecções da boca, dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e 
recuperar a saúde bucal. Executar rotinas iniciais, intermediárias, finais e complementares, conforme rotina 
odontológica da gerência de odontologia na Secretaria Municipal de Saúde; Executa serviços de extrações, utilizando 
boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; Restaura cáries dentária, empregando 
instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e a função 
do dente; Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; 
Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 



Prevenção da Saúde Bucal, par promover e orientar o atendimento a população em geral; Zela pelos instrumentos 
utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar a higiene e utilização; Auxiliar em tomadas 
radiológicas, suas respectivas revelações e montagens; Elaborar, controlar pedidos, estoques de materiais permanentes 
e de consumo odontológico; Selecionar e preparar moldeiras confeccionando modelos em gesso e orientar os pacientes 
sobre higiene bucal; Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental, por determinação do Dentista ou 
Técnico de Higiene Dental; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organização, controle, limpeza, 
lubrificação, esterilização de instrumentais, equipamentos, materiais e local de trabalho que estão sob sua 
responsabilidade, conforme rotina odontológica da unidade de saúde; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função; determinadas pelos superiores hierárquicos. O exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do 
cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Fonoaudiólogo: Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativos à área de 
fonoaudiologia. Identificando problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação 
da fala. Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e escrita; 
Orienta tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras instituições; Orienta a 
família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação do educando; Acompanha o 
desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de atendimento em educação especial; Avalia 
e elabora relatórios específicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de profissionais; Participa de 
equipes multidisciplinares visando a avaliação diagnóstica, estudo de casos, atendimentos e encaminhamentos de 
educandos; Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executa outras atividades que contribuam para 
a eficiência de sua área profissional; Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orienta o 
paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando 
sua reabilitação; Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a 
fim de possibilitar-lhe subsídios; Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente 
daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído; Aplica teste audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 
determina a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; Orienta os 
professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; Atende e orienta os pais sobre 
as deficiências e / ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 
estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; Atua na qualidade de instrutor 
de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Opera equipamentos, quando necessário ao exercício das demais atividades e dirige veículos leves, 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; determinadas pelos superiores hierárquicos. O 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados. 
 
 
Atribuições do Cargo de Farmacêutico: Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as 
instruções de uso dos produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos 
medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos 
farmacêuticos. Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes 
e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos 
farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento 



na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as 
autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornece 
sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o 
estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
determinadas pelos superiores hierárquicos. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário 
de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 
 
 
Atribuições do Cargo de Enfermeiro: Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva. Participa da equipe 
multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da 
instituição; Identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de 
enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, coordenar e organizar 
campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em 
todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executa 
diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar 
o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; Efetua testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participa na elaboração, 
execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Executa a distribuição de 
medicamentos valendo-se de prescrição médica; Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de 
enfermagem sob sua responsabilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; 
Mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho 
adequado dos trabalhos de enfermagem; Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da 
equipe de trabalho; Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; 
Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos 
mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior imediato; Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 
e necessário ao exercício das demais atividades. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do 
horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá 
determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Médico Clínico Geral: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnósticos das 
doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o 
paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 
visando a promoção da saúde e bem-estar da população. Participar do processo de elaboração do planejamento, 
organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo 
Município; Integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, 
articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde 
do indivíduo, da família e da população em geral;  Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, visando prestar assistência integral; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Preencher e assinar declarações de óbito; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; realizar procedimentos cirúrgicos; realizar partos; efetuar a notificação compulsória de 
doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 
familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar 



de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de risco 
que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe; Atuar em equipe interdisciplinar e interdisciplinar na estratégia Saúde da Família; 
efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, na rede assistencial de saúde ambulatorial, 
hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou acamados; prestar 
atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; 
acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar 
pacientes para atendimento especializado, quando necessário; Participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde; participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; Orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a 
sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados; realizar consultas clínicas e procedimentos no 
Pronto-Socorro, Unidades de Saúde e no atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, domicílio 
e onde se fizer necessário; Realizar atividades de demanda programada e de urgência e procedimentos para fins de 
diagnóstico; emitir laudos periciais e pareceres técnicos, quando solicitado; Executar as demais atribuições previstas no 
Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 
fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função 
poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Médico Cirurgião Geral: Realizar avaliações cirúrgicas e cirurgias de urgência e emergência. 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar tratamento de enfermidades, 
executar outras atividades correlatas. Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao médico 
especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-
os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da 
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
de óbito, para atender a determinações legais; Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Realizar 
intervenção cirúrgica utilizando recursos técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou 
traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e/ou estabelecer diagnóstico e tratamento cirúrgico; Participar das várias 
comissões de interesse geral, executar atribuições afins. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora 
do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá 
determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Médico Ginecologista/Obstetrícia: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e 
diagnóstico das doenças do corpo humano em mulheres. Suas funções consistem em efetuar exames médicos, avaliando 
o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnósticos com a respectiva prescrição de medicamentos 
e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem-estar da população feminina. Realizar exames 
ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, 
medicando e/ou encaminhando para novos exames; Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de 
citologia oncótica). Executar cauterizações de colo de útero com crio cautério;  Realizar o planejamento familiar, através 
de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando 
solicitado;  Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; Participar de equipe multiprofissional, 
elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde prestadas; Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. O exercício do 



cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 

 
Atribuições do Cargo de Médico Anestesista: Desempenhar atribuições relativas à sua área de atuação, desenvolvendo 
atividades de planejamento, coordenação (quando necessário), programação ou execução especializada, em grau de 
maior complexidade de trabalhos de defesa e proteção da vida e da saúde individual nas várias especialidades médicas 
ligadas à saúde física e/ou mental e à doença e ao tratamento clínico e cirúrgico do organismo humano. Realizar 
atividades ambulatoriais de avaliação pré-operatória de acordo com sua aptidão técnica, bem como fornecer 
encaminhamento para avaliação e tratamento especializado; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias de acordo com 
suas aptidões técnicas; Atender os pacientes internados no hospital, fazendo acompanhamento pré e pós-operatórios; 
promover a analgesia e anestesia para permitir a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos bem como 
fornecer suporte técnico às demais especialidades e ao serviço de emergência sempre que necessário; Preencher 
adequadamente todos os documentos de natureza administrativa dos pacientes sob sua responsabilidade; fornecer 
atestados de saúde, sanidade e óbito para atender as determinações legais, bem como receitas e resumo do 
internamento dos pacientes sob sua responsabilidade; Identificar problemas que necessitem de avaliação especializada, 
comunicar o médico de plantão, bem como providenciar encaminhamento para serviços de referência quando 
necessário; Participar das várias comissões de interesse geral; Executar demais atividades afins determinadas pela 
diretoria. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Educador Físico: Realizar ações no campo de atuação na Educação Física em nível de bacharel, 
com atribuições na área de atendimento, planejamento, promoção, prevenção e atividades físicas e corporais de forma 
individual e coletiva. Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à 
prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do auto-cuidado; Incentivar 
a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por 
meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em 
Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes Saúde da Família (ESF) e Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família (NASF), sob a forma de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e 
demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, 
de forma integrada às Equipes ESF e NASF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial 
para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as ESF e NASF;  Capacitar os profissionais. 
Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de 
atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas 
pelas ESF na comunidade relacionada ao campo da Educação Física; Articular parcerias com outros setores da área junto 
com as ESF, NASF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 
disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas 
Corporais e sua importância para a saúde da população; Realizar ações no campo de atuação da Educação Física nos 
espaços públicos e centros comunitários nas ações e prevenção e promoção da saúde. 
Realizar as ações definidas pelo Ministério da Saúde para serem executadas nas Academias da Saúde; Cumprir o horário 
estabelecido pelo programa da Academia da Saúde e pólos de saúde cadastrados no programa; Planejar e executar 
todas as atividades do Programa da Academia da Saúde e do NASF tais como: Ministrar aulas práticas, realizar 
caminhadas monitoradas, grupos de corrida, ginástica localizada, aeróbica, alongamentos, datas comemorativas; Fazer 
a classificação dos resultados no cartão de aptidão para entrega ao avaliado; Estabelecer o controle para reavaliação 
quando necessário; Participar de capacitações de educação permanente; Repassar os dados das avaliações 
mensalmente à Coordenação para o banco de dados; Repassar os dados da avaliação na ficha individual para ser anexada 
à ficha de inclusão do participante; Entregar mensalmente a planilha com os dados pré-estabelecidos pela Coordenação; 
Registrar semanalmente as anotações individuais na ficha de acompanhamento diário; Registrar a frequência individual 
em cada sessão independente das anotações da ficha de acompanhamento diário; Realizar, agendar e monitorar as 



avaliações físicas; Zelar pelo material de avaliação que está sob sua responsabilidade; Estabelecer os horários de 
avaliação que correspondam a um mínimo de cinco avaliações por dia; Participar de reuniões e programações 
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação do programa; Executar e/ou orientar a limpeza dos 
equipamentos que pode ser realizada pelos próprios usuários após o uso; Coordenar o grupo de estagiários sob sua 
responsabilidade; Realizar visitas domiciliares na comunidade; Estabelecer rodízio de atividades entre os membros da 
equipe; Efetuar inscrições e encaminhar as pessoas à Unidade de Saúde da Família através do formulário de referência 
e contra-referência; Promover e organizar práticas corporais existentes na comunidade, bem como (ginástica, lutas, 
capoeira, dança, jogos esportivos e populares, yoga, tai chi chuan, dentre outros); Promover atividades de educação e 
saúde na área de segurança alimentar e nutricional; Práticas artísticas (teatro, música, pintura e artesanato); Mobilizar 
a população adstrita ao pólo do Programa; Apoiar as ações de promoção à saúde desenvolvidas na Atenção Primária em 
Saúde; Participar do grupo de apoio e gestão do pólo da Academia da Saúde para definição de atividades e programação; 
Apoiar às iniciativas da população relacionadas aos objetivos do Programa; Realizar outras atividades de Promoção à 
saúde a serem definidas pelo grupo de apoio à gestão do Programa em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde; 
Promover mobilização comunitária com a constituição de redes sociais de apoio e ambientes de convivência e 
solidariedade; Potencializar as manifestações culturais locais e o conhecimento popular na construção de alternativas 
individuais e coletivas que favoreçam a promoção à saúde; Contribuir para a ampliação e valorização da utilização dos 
espaços públicos de lazer, como proposta de inclusão social, enfrentamento das violências e melhoria das condições de 
saúde e qualidade de vida da população; Participar e apoiar as equipes do NASF, quando implantadas; Articular as ações 
com as Equipes da  Atenção Primária, ou seja, as Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal; Realizar Atividade Educativa 
/ Orientação Em Grupo Na Atenção Básica; Realizar Prática Corporal / Atividade Física Em Grupo. O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, com horários especiais e inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Professor Educação Infantil: Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de 
creche, educação infantil, ensino fundamental, educação especial, educação de jovens e adultos, bem como à execução 
de trabalhos relativos à implementação de matrizes curriculares e à coordenação de disciplinas. Atribuições típicas em 
Regência de Classe: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e 
confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, 
repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação 
de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os 
relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar em que está lotado; colaborar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e 
com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando 
solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e freqüência escolar das crianças do Município; participar 
do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área 
de educação; Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação 
Municipal; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da 
elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; 
Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no 
sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da 
legislação vigente; Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade escolar, fazendo cumprir através de 
Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da secretaria municipal de educação e cultura, seguindo 
Instrução Normativa; Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato 



administrativo regulamentar. Auxiliar nas demais atividades administrativas sempre que necessário, por determinação 
do chefe imediato; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
 
Atribuições do Cargo de Engenheiro Agrônomo: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços técnicos 
de agronomia. Exercer atividades ligadas à agricultura geral, horticultura, fruticultura, solos, mecanização e construções 
rurais, planejamento, assistência técnica, consultoria, análise de viabilidade técnica e econômica, perícia, ensino, 
pesquisa e extenso;  Desenvolver atividade direcionada para a vida vegetal ou para a vida animal;  Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, laudos, pareceres e projetos técnicos; analisar estudos de impacto ambiental e realizar avaliações 
de impacto ambiental com análise dos meios físico e biótico, do solo, da fauna e da flora, bem como análise de risco, 
aspectos sociais e demais requisitos do licenciamento ambiental, para instalações e ampliações de obras ou atividades 
que possam degradar efetiva ou potencialmente o ambiente, conforme a legislação vigente e de acordo com as 
definições do conselho profissional e das normas que regulamentam a profissão; Elaborar projetos de recuperação do 
meio ambiente e áreas degradadas; elaborar, desenvolver e supervisionar projetos e programas visando o 
desenvolvimento do meio rural, da arborização e do paisagismo urbano; Coordenar ações visando o controle da 
poluição, a preservação e a recuperação dos recursos naturais renováveis para promover a qualidade de vida; Orientar 
agricultores e outros trabalhadores agrícolas com relação a sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo 
indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes para 
aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 
orientar agricultores com relação ao controle de erosão, métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades de 
lavoura e praga de insetos e uso de defensivos agrícolas, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a 
vida das plantas e assegurar o maior rendimento possível do cultivo; Coordenar atividades de formação de viveiros de 
mudas, controle de plantio e replantio, substituindo árvores, quando necessário, para promover o desenvolvimento da 
arborização das vias públicas e a manutenção de parques, jardins e áreas verdes; executar outras atividades afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.- assessorar pessoas interessadas na produção de 
alimentos, orientando quanto à utilização de técnicas adequadas a fim de viabilizar e garantir a produção e a 
manutenção do processo produtivo, emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, 
praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da 
população, vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município verificando inclusive a adequação 
da utilização de agrotóxicos, atuar em área de aterro sanitário e replantio, emitir e assinar receituário agronômico, 
fiscalizar empresas controladoras de pragas urbanas, prestar assistência técnica e de extensão rural considerando a 
sustentabilidade e a inclusão social dos agricultores familiares, identificar, validar e transferir tecnologias apropriadas a 
setores diversificados da produção e transformação de produtos agropecuários, inserir os produtos vocacionados do 
município dentro da sistemática de cadeias produtivas, desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; Estudar e propor normas técnicas e legais em todos os procedimentos que visem a proteção, 
conservação e recuperação do meio ambiente; Opinar e emitir parecer quando solicitado nas questões de uso e 
ocupação dos espaços territoriais de acordo com limitações e condicionantes ambientais, visando a preservação e 
melhoria da qualidade ambiental; Auxiliar na elaboração do Plano Diretor; Auxiliar e articular a cooperação técnica e 
científica em apoio às Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente; Auxiliar o desenvolvimento de estudos 
e pesquisas direcionadas à proteção e à gestão ambiental; Auxiliar na formulação e execução em âmbito municipal, as 
Políticas Municipais de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio 
ambiente; Exercer a função de controlar e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou 
autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e 
formações sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, ambientalmente pelo Município; Exercer 
atribuições inerentes a licenciamentos, monitoramento e fiscalização das atividades, obras e empreendimentos que 
causam ou possam causar impacto ambiental local, em conformidade com as legislações pertinentes; Auxiliar na 
supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades 
de conservação instituídas pelo Município; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, ambientalmente pelo Município; O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, com horários especiais e inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 



 
Atribuições do Cargo de Engenheiro Ambiental: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços técnicos. 
Assessora ou executa atividades de preservação da qualidade da água, do ar e do solo a partir do diagnóstico, manejo, 
controle e recuperação de ambientes urbanos e rurais; Investiga, avalia, adapta e implanta sistemas de produção 
ambientalmente viáveis; Atua na recuperação de áreas degradadas e a diminuição e o monitoramento dos processos e 
atividades causadores de impactos ambientais; É responsável pelo preparo de empresas e organizações para receber 
licenças ambientais de funcionamento; Elabora propostas para o tratamento de poluentes e para a utilização racional 
de recursos naturais; Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos, através de reuniões 
em grupo, para motivar o desenvolvimento de atividades para a preservação do meio ambiente; Consulta outros 
profissionais e especialistas para discutir sobre o arranjo geral das estruturas ou da região e a distribuição dos diversos 
equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico funcional do conjunto; Efetuar vistorias, perícias, avaliações, 
arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão  sob sua responsabilidade; Estudar e propor normas técnicas e legais em todos os 
procedimentos que visem a proteção, conservação e recuperação do meio ambiente; Opinar e emitir parecer quando 
solicitado nas questões de uso e ocupação dos espaços territoriais de acordo com limitações e condicionantes 
ambientais, visando a preservação e melhoria da qualidade ambiental; Auxiliar na elaboração do Plano Diretor; Auxiliar 
e articular a cooperação técnica e científica em apoio às Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente; 
Auxiliar o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionadas à proteção e à gestão ambiental; Auxiliar na formulação 
e execução em âmbito municipal, as Políticas Municipais de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais 
relacionadas à proteção do meio ambiente; Exercer a função de controlar e fiscalizar as atividades e empreendimentos 
cuja atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; Auxiliar na supressão e no 
manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, 
ambientalmente pelo Município; Exercer atribuições inerentes a licenciamentos, monitoramento e fiscalização das 
atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local, em conformidade com 
as legislações pertinentes; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município; Auxiliar na supressão e no manejo 
de vegetação, de florestas e formações sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, ambientalmente 
pelo Município; O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, com 
horários especiais e inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
realização de viagens a trabalho. 
 
 
 
Atribuições do Cargo de Engenheiro Civil: Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, 
coordenar a operação e a manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e 
executados. Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno 
disponível para a construção, calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de 
água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados 
na construção; Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 
qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, preparar 
o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros 
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; Dirigir 
a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados, elaborar, dirigir, acompanhar e 
executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e esgoto 
sanitário, realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos 
topográficos e plantas, visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens, realizar a análise de 



bacias hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de 
solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do Município; Realizar medições, valendo-
se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras 
realizadas, efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis 
municipais, participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e 
desenvolvimento urbano, consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações 
relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser 
executada, participar dos processos de licitação de obras, acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob 
encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel 
cumprimento do contrato; Gerenciar e alimentar tempestivamente as informações das obras públicas e serviços de 
engenharia realizados pela administração municipal no Sistema Geo-Obras do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC); Emitir 
pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento de obras, desenvolver atividades 
gerais de supervisão, coordenação e orientação técnica; realização de estudos, planejamento, projetos, análises, 
vistorias, perícias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, estudos de viabilidade técnico-econômica, elaboração de 
orçamentos, assistência e assessoria, direção de obras e serviços técnicos; execução de obras e serviços técnicos, 
fiscalização de obras e serviços técnicos, condução de trabalhos técnicos, condução de equipes de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção, execução de instalação, montagem e reparo, operação e manutenção de 
equipamento e instalação e execução de desenhos técnicos, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamento, 
sistema de transportes, saneamento, rios, canais e drenagem; Executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo 
de engenharia civil, estudos necessários para a execução de obras públicas, construção, reformas ou ampliação de 
prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão; Auxiliar na elaboração do Plano Diretor; Auxiliar no que se fizer necessário ao cumprimento da Lei Municipal 
de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano, da Lei do Perímetro Urbano, bem como as demais legislações que 
visem garantir o desenvolvimento urbano integrado; Estudar e propor normas técnicas e legais em todos os 
procedimentos que visem a proteção, conservação e recuperação do meio ambiente; O exercício do cargo poderá exigir 
a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, com horários especiais e inclusive aos sábados, domingos 
e feriados; O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Engenheiro Florestal: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços 

técnicos.Elabora projetos de recuperação do meio ambiente e áreas degradadas; Realiza análises de silvimetria e 
inventário florestal; melhoramento florestal e recuperação ambiental de florestas e demais formas de vegetação; 
Aprecia e elabora procedimentos para utilização sustentável do solo e de formações florestais; Promove o ordenamento 
e manejo florestal sustentável; Participa das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e 
ambientais identificando necessidades e levantando informações técnicas; Participa da elaboração de planos diretores 
que norteiem a política municipal de meio ambiente e de regulamentação de concessões de licenças ambientais; 
Participa da criação e manutenção de sistema de informações ambientais para o planejamento com base de dados e de 
informações cartográficas a partir do sensoriamento remoto, geoprocessamento e tecnologia da informação; Participa 
da manutenção, atualização e alimentação de banco de dados com informações sobre aptidão dos solos, vegetação, 
clima, uso do solo urbano e rural, ocupação das terras, bacias hidrográficas, fotos aéreas, imagens de satélite, mapas e 
dados estatísticos de diversas fontes que subsidiem o planejamento físico-territorial, econômico-social e ambiental da 
região; Participa da fiscalização de obras em execução verificando, juntamente com os fiscais da área a procedência, 
transporte e comercialização de produtos e atividades de extrativismo; Participa do embargo de atividades 
agrossilvipecuárias e de estabelecimentos infratores bem como da apreensão de produtos; Inspeciona guias de trânsito 
de madeira, caibro, lenha, carvão, extração mineral e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e 
regulamentos que defendem o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando 
encontrados em situação irregular; Emite parecer em processos de concessão de licenças para localização e 
funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; Realiza 
auditorias ambientais; Exerce ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis 
ou em regulamentos específicos; Intima, comunica, embarga e autua ações que contrariem a legislação no que diz 
respeito às questões ambientais; - fiscalizar atos de agressão à fauna e à flora da região; Fiscaliza a invasão e abertura 



de vias ou retirada de cobertura vegetal e materiais do solo em áreas de preservação ou proteção de mananciais; 
Fiscaliza atividades extrativas minerais de forma a preservar o solo e mananciais; Fiscaliza, orienta e adota medidas 
cabíveis, com relação à coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos no Município; Orienta os munícipes 
quanto ao cumprimento da regulamentação do meio ambiente nos âmbitos federal, estadual e municipal; Articula-se 
com outras áreas de trabalho do Município bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário, 
objetivando a fiscalização de implantação de loteamentos e do cumprimento da legislação no que for área de sua 
responsabilidade; Instaura processos administrativos por infração verificada pessoalmente; Participa de sindicâncias 
especiais para instauração de processos administrativos ou apuração de denúncias e reclamações; Participa do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, através da 
identificação de situações e problemas florestais do Município, objetivando a capacitação da população para a 
participação ativa na defesa do meio ambiente; Propor programas de educação ambiental a serem desenvolvidos junto 
às escolas da rede pública e particular do Município; Participa da realização de estudos de impactos ambientais (EIA); 
Participa da elaboração de relatórios de impactos ambientais (RIMA); Estuda os índices de crescimento das árvores e o 
seu cultivo em diferentes condições, examinando e classificando espécies diversas, composições de solos, temperaturas 
e umidade relativa do ar em determinadas zonas para estabelecer o grau de correlação existente entre o 
comportamento das árvores e o seu meio ambiente; Organiza e controla o reflorestamento e a conservação de zonas 
de bosques e a exploração de viveiros de plantas, favorecendo seu crescimento por meio de poda, desbaste e extirpação 
de árvores doentes e por outros métodos, para preservar e desenvolver as zonas verdes do Município; Planeja o plantio 
e o corte das árvores, observando a época própria e determinando as técnicas mais apropriadas, para obter produção 
máxima e contínua; Analisa os efeitos das enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores que 
contribuem para a redução da cobertura florestal, fazendo observações e realizando experiências, para identificar e 
desenvolver medidas de combate aos mesmos; Examina os efeitos da poda, baseando-se no rendimento observado, 
para determinar métodos e épocas mais favoráveis à execução da mesma; 
efetua estudos sobre produção e seleção de sementes, realizando experiências e testes de laboratório ou de outro tipo, 
para melhorar a germinação das mesmas; 
realiza o levantamento de espécies vegetais a serem utilizadas em praças, parques, jardins e vias públicas; Orienta e 
treina os servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; Atende às normas de higiene e 
segurança do trabalho;Realiza outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
executa outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades;  Dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos 
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Estudar 
e propor normas técnicas e legais em todos os procedimentos que visem a proteção, conservação e recuperação do 
meio ambiente; Opinar e emitir parecer quando solicitado nas questões de uso e ocupação dos espaços territoriais de 
acordo com limitações e condicionantes ambientais, visando a preservação e melhoria da qualidade ambiental; Auxiliar 
na elaboração do Plano Diretor; Auxiliar e articular a cooperação técnica e científica em apoio às Políticas Nacional, 
Estadual e Municipal de Meio Ambiente; Auxiliar o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionadas à proteção e 
à gestão ambiental; Auxiliar na formulação e execução em âmbito municipal, as Políticas Municipais de Meio Ambiente 
e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio ambiente; Exercer a função de controlar e 
fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao 
Município; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em empreendimento 
licenciado ou autorizados, ambientalmente pelo Município; Exercer atribuições inerentes a licenciamentos, 
monitoramento e fiscalização das atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto 
ambiental local, em conformidade com as legislações pertinentes; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de 
florestas e formações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município; 
Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em empreendimento licenciado 
ou autorizados, ambientalmente pelo Município. 
O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, com horários especiais 
e inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de 
viagens a trabalho. 
 
 



Atribuições do Cargo de Engenheiro Sanitarista: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de programas, relativas à área de saneamento: elaborando, 
executando e avaliando, programas e Subprogramas de Saúde Pública, estudando a situação e as necessidades sanitárias 
da região, de acordo com os objetivos da Administração Pública, para assegurar a promoção, proteção e recuperação 
da sanidade física e mental da comunidade. Estabelece os planos de atendimento às necessidades básicas de saúde da 
coletividade, elaborando programas de ações médico-sanitárias, como controlar ou abaixar os níveis de endemias, evitar 
epidemias e elevar os níveis de saúde, para assegurar a proteção da sanidade física e mental da comunidade; Elabora 
normas e programas de controle da produção, manipulação e conservação dos alimentos, para assegurar a qualidade e 
seu valor proteico; Assessora ou executa atividades de controle de poluição da água, do solo e do ar e do destino 
adequado lixo e dejetos, assegurando a qualidade do ar e o bem-estar da comunidade; Estimula medidas de notificação 
das doenças epidêmicas e consequentes medidas de controle, seguindo as determinações da Organização Mundial de 
Saúde, para possibilitar a identificação e controle de processos mórbidos; Participa do planejamento, execução e 
avaliação de programas educativos, através de reuniões em grupo, para motivar o desenvolvimento de atividades e 
hábitos sadios; Participa dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, para manter ou elevar o 
padrão de atendimento na área de saúde; Executar e dirigir projetos relativos às obras de saneamento; Elaborar projetos 
de construção de redes de esgoto, estação de tratamento de água, aterro sanitário, entre outros, aplicando princípios 
de engenharia; Estudar características e preparar programas e métodos de trabalho especificando os recursos 
necessários para permitir a manutenção e ampliação do sistema de saneamento; Preparar previsões detalhadas das 
necessidades das obras de saneamento, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e os respectivos custos, 
tempo de duração e outros elementos para estabelecer os recursos necessários à realização do projeto; Consultar outros 
profissionais e especialistas para discutir sobre o arranjo geral das estruturas ou da região e a distribuição dos diversos 
equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico funcional do conjunto; Prestar assistência técnica às obras de 
saneamento, mantendo contato contínuo com os profissionais responsáveis pelo andamento das mesmas, para 
assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações; Planejar, orientar 
e fiscalizar os trabalhos de reformas e reparos; Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, emitir laudos e 
pareceres técnicos; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; Estudar e propor normas técnicas e legais em todos os procedimentos que visem a 
proteção, conservação e recuperação do meio ambiente; Opinar e emitir parecer quando solicitado nas questões de uso 
e ocupação dos espaços territoriais de acordo com limitações e condicionantes ambientais, visando a preservação e 
melhoria da qualidade ambiental; Auxiliar na elaboração do Plano Diretor; Auxiliar e articular a cooperação técnica e 
científica em apoio às Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente; Auxiliar o desenvolvimento de estudos 
e pesquisas direcionadas à proteção e à gestão ambiental; Auxiliar na formulação e execução em âmbito municipal, as 
Políticas Municipais de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio 
ambiente; Exercer a função de controlar e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou 
autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e 
formações sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, ambientalmente pelo Município; Exercer 
atribuições inerentes a licenciamentos, monitoramento e fiscalização das atividades, obras e empreendimentos que 
causam ou possam causar impacto ambiental local, em conformidade com as legislações pertinentes; Auxiliar na 
supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades 
de conservação instituídas pelo Município; Auxiliar na supressão e no manejo de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em empreendimento licenciado ou autorizados, ambientalmente pelo Município; O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 
O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
 
Atribuições do Cargo de Técnico em Enfermagem: Atua em atividades relativas à área de assistência à enfermagem: 
Executa pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, auxiliando no atendimento aos pacientes. 



Prepara o paciente para consultas, exames e tratamentos; Observa, reconhece e descreve sinais e sintomas à nível de 
sua qualificação; Executa tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de 
enfermagem, tais como: Ministrar medicamentos via oral e parenteral; Realizar controle hídrico; Fazer curativos; Aplicar 
oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;  Executar tarefas referentes à conservação e aplicação 
de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e proceder à 
sua leitura, para subsídio de diagnóstico; Colher material para exames laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem 
pré e pós operatórios; Executar atividades de desinfecção e esterilização; Prestar cuidados de higiene e conforto ao 
paciente e zelar por sua segurança; Zela pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de 
unidades de saúde; Integra a equipe de saúde; Participa de atividades de educação em saúde; Orienta os pacientes na 
pós-consulta, quanto aos cumprimentos das prescrições de enfermagem e médicas; Auxiliar o enfermeiro na execução 
dos programas de educação para a saúde; Executa os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; Executa serviços 
gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão 
arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório; Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho 
utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; 
Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; Orienta o 
paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos material 
adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; Efetua a coleta de material para exames de 
laboratório e a instrumentação em intervenção cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para 
facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; Participa dos procedimentos pós-morte; Participa 
de ações de vigilância epidemiológica; Atua em atividades de atendimento e programas de saúde (pré-natal, 
puericultura, hipertensão, diabetes, entre outros), conforme especificações; Realiza visitas domiciliares, prestando 
atendimento de primeiros socorros e convocação de faltosos; Auxilia na observação sistemática do estado de saúde dos 
trabalhadores, através de campanhas de educação sanitária, levantamento de doenças profissionais, organizando e 
mantendo fichas individuais dos trabalhadores; Auxilia na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho; 
Executa ainda atividades de controle de dados vitais, punção venosa, controle de drenagem, aspiração de cavidades e 
acompanhamento de pacientes em exames complementares; Registra e controla as informações pertinentes à sua 
atividade através dos recursos disponíveis e rotina do setor; Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente 
normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização 
de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Técnico em Laboratório: 
Executar trabalhos técnicos de laboratórios relacionados à anatomia patológica, dosagens e análises bacteriológicas e 
químicas em geral para possibilitar os diagnósticos de doenças. Orienta, supervisiona e controla as atividades da equipe 
auxiliar, indicando as técnicas e acompanhando e desenvolvimento dos trabalhos, para garantir a integridade física e 
fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais; Realiza a coleta de material, empregando 
técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos testes, exames e amostras de laboratório; Realiza exames de 
urina, sorológicos, hematológicos, bacterioscópicos e bacteriológicos, empregando técnicas apropriadas, para 
possibilitar o diagnóstico laboratorial; Interpreta os resultados dos exames, análises e testes, valendo-se de seus 
conhecimentos técnicos e baseando-se nas tabelas científicas, para a elaboração dos laudos médicos e a conclusão dos 
diagnósticos clínicos; Auxilia na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados estatísticos, anotando e 
reunindo os resultados dos exames e informações, para possibilitar consultas por outros órgãos; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato; Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 



 
Atribuições do Cargo de Auxiliar de Consultório Dentário: Compreende o conjunto de atividades destinadas a auxiliar 
nas tarefas de odontologia em geral. Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; auxiliar dentistas em 
exames e tratamentos; Divulgar princípios de higiene e de profilaxia; fazer a matricula de pacientes na unidade, 
orientando-os sobre as prescrições, princípios de higiene e cuidados alimentares; Preencher boletins estatísticos e 
redigir relatórios das tarefas executadas; Executar tarefas correlatas de escritório; participar do treinamento do ACD; 
colaborar nos programas educativos de saúde bucal; Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como 
coordenador, monitor, anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento 
de doenças bucais; fazer demonstração de técnicas de escovação; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACD; 
realizar a remoção de indultos, placas e cálculos supra gengivais; Executar a aplicação de substâncias para a prevenção 
de cárie dental; fazer o papel de ACDI I junto ao cirurgião dentista. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou 
função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Operador de Máquinas Pesadas II: Operar máquinas rodoviárias para executar trabalhos de 
construção, melhoramento, de restauração, de conservação e de sinalização de estradas; operar máquinas pesadas 
como escavadeira hidráulica, retroescavadeira, moto-niveladora, executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade do serviço e orientação superior. Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; Dirigir 
máquinas como: máquinas pesadas como escavadeira hidráulica, retro-escavadeira, moto-niveladora; Comunicar o 
chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; Proceder ao 
controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral; Proceder ao mapeamento dos 
serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; Efetuar os serviços determinados, 
registrando as ocorrências; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 
Operar máquinas rodoviárias, executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, abrir 
valetas e cortar talubes; operar máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras. Operar mecanismos de tração 
e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, 
mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Limpar e lubrificar a máquina e seus 
implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, depois 
de executados, efetuar os testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; Pôr em prática as medidas de 
segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Recolher 
ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar 
outras atribuições afins. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados. Sujeito a uso de uniforme, equipamentos de proteção individual. Bem como 
participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Pedreiro: Atuar em atividades relativas à área de alvenaria, executando trabalhos de 
assentamento de pedras ou tijolos de argilas ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando-os e fixando com 
argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares. Verifica as características da 
obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as operações 
a executar; Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando 
martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; Mistura areia, cimento e água, dosando 
esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e 
tijolos; Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 
paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Constrói base de concreto e/ou outro material, 
baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; 
Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com 
ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos 



trabalhos; Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstruir essas estruturas; 
Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e 
nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; Prepara concreto e argamassa e reveste 
diferentes superfícies segundo as características da obra; Realiza reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras 
estruturas; Instala moldura de portas, janelas, quadro de luz e outros; Monta tubulações para instalações elétricas; 
Realiza abertura, fechamento e construção de carneiros sempre que necessário; Auxilia nas inumações e exumações; 
Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados. Sujeito a uso de uniforme, equipamentos de proteção individual. Bem como 
participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Educador Social: Tem a função de zelar pelo abrigo temporário e a orientação dos menores 
quando lá estiverem sobre a orientação direta da Secretaria Municipal de Assistência Social. Realizar serviços sócio 
educativos em núcleos para um coletivo de 30 a 40 crianças / adolescentes de sete até dezesseis anos; As atividades 
desenvolvidas irão abranger: apoio pedagógico, recreação e lazer, atividades artísticas e culturais, atividades com as 
famílias (reunião bimensais, palestras, oficinas); Articulação com a rede de garantia e defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes, além do acompanhamento das ações empreendidas pelo município no trabalho de enfrentamento 
infantil; Outras atividades correlacionadas à profissão de acordo com as necessidades da Secretaria de Assistência Social; 
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados; Executar outros serviços 
correlatos determinados pelo superior imediato. Sujeito a participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Cuidador Social: Tem a função de zelar pelo abrigo temporário e a orientação dos menores 
quando lá estiverem sobre a orientação direta da Secretaria Municipal de Assistência Social. Auxiliam nos cuidados de 
bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou 
responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer 
da pessoa assistida. Zelar e organizar o ambiente e com a preparação dos alimentos; Cuidados necessários como lavar 
e passar o vestuário; Organização da rotina doméstica e do espaço residencial; Cuidados básicos com alimentação, 
higiene e proteção; manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança/adolescente; Organização 
do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente; Auxílio 
á criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; 
auxiliar nos procedimentos de higiene e cuidados das crianças, jovens, adultos e idosos: observar o estado geral dos 
alunos quando da chegada e da saída e informar quaisquer fatos relevantes à direção; Eventualmente auxiliar em outras 
atividades afins. Sujeito a participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Recepcionista: Atende o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para 
prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas. Atende o munícipe ou 
visitante, identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido 
encaminhamento; Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do munícipe e 
visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; Recebe a correspondência endereçada à Administração 
Municipal, bem como aos servidores, registrando em livro para possibilitar a sua correta distribuição; Fiscaliza as áreas 
de acesso a edifícios municipais, atentando para eventuais anormalidades segundo orientações; Fiscaliza e orienta, 
segundo orientações, a entrada e a saída de pessoas nos edifícios municipais; Comunica à chefia qualquer irregularidade 
ocorrida; Presta informações e auxiliar no socorro de populares, quando necessário; Registra, diariamente, as 
ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato; Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; Opera equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados 
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 



 

 
Atribuições do Cargo de Cozinheiro: Desempenha a tarefa de elaboração de alimentos e refeições, na sede e fora da 
sede do município como é o caso das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, 
na abertura, conservação e manutenção de estradas vicinais no município, na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
de Assistência Social. Preparar a alimentação dos servidores e pacientes; observar a orientação no Nutricionista ou do 
Médico, quanto ao cardápio; Manter absoluto higiene nas instalações da cozinha; varrer e lavar azulejos e vasilhame; 
Zelar pela conservação e limpeza do material de cozinha; Desempenhar tarefas afins. Sujeito a participação de cursos 
de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Agente de Serviços Públicos: Desempenha a tarefa de limpeza em prédios públicos, sempre 
sob supervisão de seu superior hierárquico. Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros; auxiliar na 
arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 
coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; Lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; 
fazer café, e, eventualmente servi‐lo; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; eventualmente operar elevadores, 
responsabilizar‐se pelos trabalhos de cozinha, preparar café, chá e outras; Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos 
dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e 
instrumentos de cozinha;  Proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque 
de material e gêneros alimentícios; auxiliar no recebimento, conferência e guarda de gêneros alimentícios; manter a 
higiene dos locais de trabalho; conservar os alimentos em vasilhame e locais apropriados; executar tarefas afins;  Prestar 
atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação 
e/ou solicitação do Superior imediato. Sujeito a participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: Compreende os cargos de pouca escolaridade formal (Ensino 
Fundamental Incompleto), os quais se destinam a executar serviços de limpeza, tarefas braçais simples, que não exijam 
conhecimentos ou habilidades especiais, tais como varrição de ruas, parques e jardins, preparação de áreas e recipientes 
para plantio de sementes e mudas, limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, capina e roçada de terrenos, 
transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, carga e descarga de veículos. E ainda 
abrange o cargo que se destina a exercer a vigilância de edifícios e logradouros públicos municipais, para evitar invasões, 
roubos e outras anormalidades. Quando no exercício de tarefas de vigia: Manter vigilância sobre depósitos de materiais, 
estacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes, escolas, unidades de saúde, obras em execução e edifícios 
onde funcionam repartições municipais; percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem 
as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 
fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas 
preventivas; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, prestando 
informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; Zelar pela 
segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; Verificar o funcionamento de registrosde água e gás e painéis 
elétricos; 
 controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter 
a ordem e evitar acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; Praticar os atos necessários para 
impedir a invasão de edifícios públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policial, quando necessária; Comunicar 
imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades e ilicitudes encontradas; Ligar e desligar alarmes; 
Realizar comunicados internos através de rádio e telefone; Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e 
atividades desenvolvidas, encaminhando ao superior imediato; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, 
comunicando emergências e solicitando socorro; Zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe 
responsável pelos serviços a necessidade da realização dos mesmos; Impedir a saída de idosos incapazes, crianças e 
adolescentes, sem autorização prévia, controlar horário de visitas; Fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a 
ligação de aparelhos de televisão, rádio, entre outros; Executar outras atribuições afins.  
 



Quando no exercício de tarefas em obras e serviços públicos: Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, 
utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene 
e trânsito; percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias expressas, 
praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em latões, sacos plásticos, 
cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e 
raspar meios-fios; Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços 
e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a 
serem pavimentadas e na execução de serviços de calceteria; Auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e 
outros artefatos de cimento ou barro; Auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, 
caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; Moldar blocos, mourões, placas 
e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; 
Colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; Auxiliar na 
construção de palanques e andaimes e outras obras; transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e 
ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados; Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; Observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de 
proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros; Executar outras atribuições afins. Sujeito a 
participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
Atribuições do Cargo de Agente Administrativo: Desempenhar função administrativa, efetuar despachos de acordo 
com a orientação do superior hierárquico, sempre norteado para os interesses da coletividade. Executa serviços de 
digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias, notificações, formulários e fichas, para 
atender às rotinas administrativas; Recebe e expede documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao 
destinatário em livros apropriados para manter o controle de sua tramitação; Atende e efetua chamadas telefônicas, 
anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer informações; Organiza e mantém atualizado 
o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem alfanumérica, para facilitar sua 
localização quando necessário; Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os 
formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário à unidade de 
trabalho;  Executa tarefa simples, operando calculadoras, reproduções gráficas, manipulando-as para preencher 
formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos; Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato; Controla, manualiza e atualiza arquivos e sistemas administrativos; Elabora sob orientação, 
planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e relatórios em geral, 
nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e outras áreas da instituição; Estuda 
e informa processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes que se 
fizerem necessários; Efetua registros em documentos conforme legislação em vigor; Participa de projetos, campanhas 
e atividades promovidas pela instituição; Orienta e procede à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos rotineiros, consultando documentos em arquivos, fichários e sistemas, levantando dados, 
efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Acompanha e controla a movimentação de pessoal, 
processos, registros, cargos, etc. de acordo com a legislação em vigor; Redige Comando Interno, cartas, ofícios e outros, 
segundo padrões preestabelecidos; Recebe, encaminha, organiza e expede correspondências, correio eletrônico e 
outros documentos; Colabora na realização do inventário de acervo e bens patrimoniais; Prepara tecnicamente o 
material para encadernação, restauração e outros reparos; Auxilia no exame das publicações, visando a indexação de 
artigos de periódicos e recortes de jornais sob orientação; Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Opera sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Executa 
outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo chefe imediato. 
O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Auxiliar de Creche: Executar atividades de orientação e recreação infantil. Executar atividades 
diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar crianças em passeios, visitas 
e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na 



alimentação; servir refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a 
coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário, para atendimento 
médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando 
o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhe os acontecimentos do 
dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; vigiar e manter a disciplina 
das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, 
ou ao final do período de atendimento; apurar a freqüência diária e mensal dos menores; auxiliar no recolhimento e 
entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando 
assim pela sua segurança; Desenvolver atividades com crianças na faixa etária de 03 a 05 anos de idade, subsidiando as 
tarefas do Professor Regente, promovendo o acolhimento dessa criança na classe e na unidade escolar, cuidando desde 
a higiene pessoal, alimentação, recreação e acompanhamentos de qualquer natureza; Promover o acolhimento das 
crianças na faixa etária de 03 a 05 anos de idade junto ao Professor Regente, à classe e à unidade escolar; Cuidar da 
higiene e limpeza pessoal das crianças, trocando fraldas, banhando-as, escovar os dentes, pentear os cabelo, vestir e 
calçar os sapatos, se necessário e orientar acerca dos cuidados e higiene pessoal das crianças; Servir, diariamente, café 
da manhã, almoço, lanche e jantar às crianças; Acompanhar a criança à Unidade de Saúde mais próxima, em caso de 
emergência médica, junto com outro representante da escola; Ministrar medicação às crianças, quando necessário, 
seguindo às prescrições médicas contidas na receita; Auxiliar na execução de projetos educativos; Auxiliar na 
socialização das crianças em todos os aspectos e estímulos de sua aprendizagem quer espacial, musical, interpessoal, 
pictórico, sinestésico e intrapessoal; Auxiliar na realização de passeios programados com as crianças de creches; Auxiliar 
diariamente na promoção de atividades educativas; Realizar atividades que promovam um ambiente de crescimento, 
socialização e aprendizagem das crianças da creche através do canto, da dança, corrida e ginástica; Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas, sob a orientação do professor regente; Executar tarefas afins; outras 
atribuições contidas em manuais de trabalho fixadas por Decreto. 
 
 
Atribuições do Cargo de Agente Administrativo Escolar: Executar atividades de desenvolvimento de trabalhos 
relacionados a digitação, arquivo, protocolo, auxiliar na programação das atividades da unidade escolar, elaboração de 
relatórios administrativos, as atividades de escrituração, estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios 
relativos ao funcionamento das secretarias escolares e da Secretaria Municipal de Educação. Auxiliar na rotina da 
secretaria escolar, atendimento a pais e alunos, realizar rotinas administrativas referentes a área escolar, organização 
de arquivo de documentos entre outros; organizar e realizar serviços de protocolo, escrituração, mecanografia, 
reprografia, arquivo e estatística escolar; - cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as ordens do diretor ou de 
quem o substitua; - manter, sob sua guarda ou responsabilidade, o arquivo e o material de secretaria; - manter 
atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa educacional; - elaborar relatórios e instruir processos exigidos 
por órgãos da Administração Pública; - manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e documentos 
relativos à vida da instituição, dos professores e à vida escolar dos alunos; - redigir e fazer expedir toda a 
correspondência, submetendo-a à assinatura do diretor; - atender aos profissionais de educação, em suas solicitações, 
dentro do prazo estabelecido; - manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino; - assinar, juntamente com o 
diretor, os documentos referentes à vida escolar dos alunos e à vida profissional dos membros do Magistério; - lavrar e 
subscrever todas as atas; - rubricar todas as páginas dos livros de anotações escolares; - promover incineração de 
documentos, de acordo com a legislação vigente; - participar de eventos de formação continuada e reuniões, quando 
convocado; - atender o público em geral, nas questões pertinentes a sua função; - executar outras atribuições afins. 
 
 
Atribuições do Cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Postura: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, 
coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área 
de fiscalização de tributos: Fiscalizar tributos municipais, inspecionando estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviço, assim como demais entidades, examinando documentos, fiscalizar obras e edificações urbanas, 
fazendo cumprir a legislação vigente do município e defender os interesses da Fazenda Pública Municipal. Quando no 
exercício de tarefas de fiscal de obras e posturas: Proceder à verificação e orientação do cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de 
construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; Verificar imóveis recém 



construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das 
paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de “habite-se”; Verificar o licenciamento 
de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou 
que estejam em desacordo com o autorizado; Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências 
relativas aos violadores da legislação urbanística; Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade 
de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; 
Efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras 
do Município; Fazer levantamento cadastral dos imóveis urbanos, mantendo atualizado o cadastro mobiliário municipal, 
assinar declarações de existência de imóveis e todos os papeis que exigirem medições do fiscal de obras e posturas; 
Acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município, se necessário; 
Efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos 
serviços executados; Fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; Orientar e treinar os servidores 
que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes 
ao cumprimento da legislação do Código de Postura, Obras e Tributário do Município; Verificar e orientar o cumprimento 
do Código de Posturas do Município; Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a 
permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; Verificar a regularidade 
da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda 
comercial fixa, em muros, tapumes, vitrines e outros; Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos 
estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; Efetuar plantões noturnos, finais de semanas 
e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de 
fiscalização; Efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, 
diversões públicas e outros, causa incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; Emitir relatórios periódicos 
(semanais e/ou mensais) sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 
Quando no exercício de tarefas de fiscal de tributos: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores 
de serviços, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, 
ou licença de funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas; Verificar a regularidade do licenciamento 
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e 
os serviços que prestam; Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas 
que não possuam a documentação exigida; Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; Realizar vistorias para fins de 
acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; Verificar e orientar o 
cumprimento das posturas municipais; Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; Fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalações em locais 
permitidos; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de 
comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; Verificar a regularidade da exibição e utilização dos 
anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, 
tapumes, vitrines e outros; Apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 
abandonados em ruas e logradouros públicos; Receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em local determinado, 
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; Verificar o licenciamento de placas comerciais nas 
fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento para realização de festas 
populares em vias e logradouros públicos; Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de 
espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade 
de engenheiro devidamente habilitado; Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas 



de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; Efetuar levantamento sócio 
econômico em processos de licença ambulante; Emitir relatórios periódicos (semanais e/ou mensais) sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; Efetuar plantões 
noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento 
das normas gerais de fiscalização; Efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades 
comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causa incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; 
Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; Entregar quando 
solicitadas notificações e correspondências diversas; Autuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias 
e das normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos 
junto à prefeitura municipal; Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, 
informando seus superiores para que as providências sejam tomadas; Autua e notifica contribuintes que cometeram 
infrações e informa-os sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o cumprimento da lei; Mantém-
se atualizado sobre política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações 
especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; Executar serviços de auditoria fiscal tributária, 
objetivando o cumprimento da legislação tributária competente; Executar outros procedimentos ou atividades 
inerentes à auditoria fiscal, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, 
praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros, 
documentos e assemelhados, e aplicação de penalidades administrativas; Examinar a contabilidade das empresas e dos 
contribuintes em geral, observada a legislação pertinente; Constituir os correspondentes créditos tributários apurados 
em auditoria fiscal ou por outros meios de apuração definidos na legislação, via lançamento e notificação fiscal; Elaborar, 
acompanhar e executar cronogramas de auditoria fiscal, de lançamentos e de arrecadação de tributos; Efetuar cálculos 
e sistemas explicativos de cálculos de tributos; Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento da legislação 
tributária; Orientar o cidadão no tocante à aplicação da legislação tributária, inclusive por intermédio de atos normativos 
e soluções de consultas; Estudar e propor alterações na legislação tributária; Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento 
da sistemática de auditoria fiscal e de atividades de fiscalização no âmbito da secretaria municipal de fazenda, e da 
consciência e conhecimento comunitário no que tange a tributação; Desenvolver estudos, objetivando a análise, o 
acompanhamento, o controle e a avaliação da evolução da receita tributária, e participar da execução de programas de 
arrecadação, abrangendo: A elaboração das previsões e metas de receitas tributárias e de riscos fiscais, observando as 
normas técnicas e legais, considerando os efeitos das alterações na legislação, inclusive do impacto relacionado a 
eventual concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
e respectivas medidas de compensação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico, ou de qualquer 
outro fator relevante; A especificação e execução, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores inscritos em dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa ou judicial; Coordenação e execução de programas de acompanhamento do desempenho das 
receitas tributárias sejam próprias ou por transferência; Emitir pareceres em processos administrativo-tributários, 
interpretando e aplicando a legislação tributária; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Fiscalizar relações de consumo. O 
exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
 
Atribuições do Cargo de Motorista de Transportes Escolar: Operam, ajustam e preparam veículos destinados ao 
transporte escolar. Realizam manutenção em primeiro nível nos ônibus escolares. Empregam medidas de segurança. 
Dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep e ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano e rural; 
transpor alunos e/ou servidores do Município; transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de depósito; 
carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos 
reparos; zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 
observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer 
defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto. Comunicar à chefia imediata, tão 
imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; registrar a quilometragem do veículo 



no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; preencher mapas e formulários sobre a utilização 
diária do veículo, assim como o abastecimento de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando‐o 
corretamente estacionado e fechado; observar, rigorosamente, as normas de trânsito; desempenhar tarefas afins. 
Especial: Sujeito ao uso de uniforme, a horário especial e a participação de treinamentos e cursos.  

 
 
Atribuições do Cargo de Manutenção e Limpeza: Compreende os cargos que se destinam composto de atribuições 
inerentes às atividades de zeladoria valorizando e integrando o ambiente físico escolar. Zelar pelo ambiente escolar, 
preservando, valorizando e integrando o ambiente físico da escola; executar atividades de manutenção e limpeza, tais 
como: varrer, encerar, lavar salas, banheiros, corredores, pátios, quadras e outros espaços utilizados pelos estudantes, 
profissionais docentes e não docentes da educação, conforme a necessidade de cada espaço; Lavar, passar e realizar 
pequenos consertos em roupas e materiais; Utilizar aspirador ou similares e aplicar produtos para limpeza e conservação 
do mobiliário escolar; abastecer máquinas e equipamentos, efetuando limpeza periódica para garantir a segurança e 
funcionamento dos equipamentos existentes na escola; Efetuar serviços de embalagem, arrumação e remoção de 
mobiliário, garantindo acomodação necessária aos turnos existentes na escola; disponibilizar lixeiras em todos os 
espaços da escola, preferencialmente, garantindo a coleta seletiva de lixo, orientando os usuários alunos ou outras 
pessoas que estejam na escola para tal; coletar o lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto; Executar serviços 
internos e externos, conforme demanda apresentada pela escola; Racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como 
zelar pelos materiais como vassouras, baldes, panos, espanadores, etc.; Comunicar com antecedência à direção da 
escola sobre a falta de material de limpeza, para que a compra seja providenciada; Abrir, fechar portas e janelas nos 
horários estabelecidos para tal, garantindo o bom andamento do estabelecimento de ensino e o cumprimento do 
horário de aulas ou outras atividades da escola; guardar sob sua responsabilidade as chaves da instituição, quando for 
o caso, ou deixar as chaves nos locais previamente estabelecidos; acompanhar os alunos em atividades extraclasse 
quando solicitado; Preencher relatórios relativos a sua rotina de trabalho; Realizar chamamento de emergência de 
médicos, bombeiros, policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; Zelar pela segurança 
das pessoas e do patrimônio, realizando rondas nas dependências da instituição, atentando para eventuais 
anormalidades, bem como identificando avarias nas instalações e solicitando, quando necessário, atendimento policial, 
do corpo de bombeiros, atendimento médico de emergência devendo, obrigatoriamente, comunicar as ocorrências à 
chefia imediata;  Controlar o movimento de pessoas nas dependências do estabelecimento de ensino, cooperando com 
a organização das atividades desenvolvidas na unidade escolar; encaminhar ou acompanhar o público aos diversos 
setores da escola, conforme necessidade; Executar outras atribuições afins. 
 
 
Atribuições do Cargo de Tratorista: Compreende as tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, 
para carregamento e descarregamento de materiais, remoia de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins. Conduz 
tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-
o e operando o mecanismo de tração ou impulsão para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou 
similares; Zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação estacionamento da máquina; Efetua a limpeza e lubrificação das 
máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante para assegurar seu bom 
funcionamento; Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e 
lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa para mantê-las em condições de uso; Registra as operações 
realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho para permitir o controle dos 
resultados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Sujeito a participação de cursos de 
preparação e aperfeiçoamento. 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS* 

Publicação do edital 25 de abril 2017 

Período de Solicitação de Isenção de Pagamento Inscrição. De 02 a 07 de maio de 2017 

Publicação das inscrições Isentas - Deferidas/Indeferidas. A partir do dia 10 de maio de 2017 

Período de inscrição – Geral 02 a 21 de maio de 2017 

Publicação do Edital das Inscrições Deferidas e Indeferidas Dia 24 de maio de 2017 

Prazo para interposição dos Recursos referente as Inscrições Geral Dias 25 e 26 de maio de 2017 

Publicação do Edital de Homologação das Inscrições Deferidas/Indeferidas e Locais 

de Provas 
A partir do dia 30 de maio de 2017 

Aplicação da Prova Objetiva - das 08h00 às 11h00 04 de junho de 2017 

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva A Partir das 16h00 do dia 04 de junho de 2017 

Prazo para interposição dos Recursos referentes aos Gabaritos Preliminares 

Do 1º dia útil ao 2º dia útil após publicação dos 

gabaritos preliminares. 

 

Divulgação da resposta aos Recursos referentes aos Gabaritos Preliminares/ 

Divulgação do Gabarito Definitivo, e Resultado Preliminar do Concurso e publicação 

do Edital de Convocação para as provas práticas. 

Até 20 dias após a aplicação das provas por 

meio de Edital 

Aplicação das provas práticas, Avaliação Física e Avaliação de Perfil 
Até 20 dias após a aplicação das provas por 

meio de Edital 

 

Publicação do Resultado Final 
Até 60 dias após a realização da prova 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso. 

A partir do 2º dia útil após publicação do 

resultado dos recursos do Resultado 

Preliminar. 

 

 

 

 


